
    Nº 1779, quarta-feira, 11 de agosto de 2021

 

LEI Nº 8.984, DE 11 DE AGOSTO DE 2021.
 

Reconhece de Utilidade Pública Municipal a
Associação Lar de Idosos Aconchego.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme
artigos 42 e 68, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º Fica reconhecido de Utilidade Pública Municipal a "Associação Lar de
Idosos Aconchego", pessoa jurídica de direito privado, constituída na forma de sociedade civil sem
fins lucrativos, com autonomia administrativa e financeira, fundada em 06 de junho de 2019,
inscrita no CNPJ sob o nº 34.688.350/0001-04, localizada na Rua Adhemar de Barros, nº 47, no
Bairro Bucarein, com sede e foro no município de Joinville-SC.

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/08/2021, às 18:13, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010055153 e o
código CRC FC433BAB.

DECRETO Nº 43.753, de 11 de agosto de 2021.

Encerra Benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição.
 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica encerrada a aposentadoria por Tempo de Contribuição concedida a
LUZINEIDE OLIVEIRA LUZ, matrícula n. 11.723-2, servidora inativa do cargo de provimento
efetivo de Educador, do Município de Joinville, nos termos do art. 12, inciso II, alínea “b”, da Lei
Municipal n. 4.076/99, em virtude do seu falecimento ocorrido em 11 de janeiro de 2021.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 11 de janeiro de 2021.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 11/08/2021, às 16:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/08/2021, às 18:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010096231 e o
código CRC 02F84017.

DECRETO Nº 43.733, de 10 de agosto de 2021.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 15 de agosto de 2021:

 

Cristiane Aline Linck da Cruz Santos, matrícula 50.629, do cargo de Auxiliar de Educador,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/08/2021, às 09:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/08/2021, às 18:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010083966 e o
código CRC 5ECE8C0B.
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DECRETO Nº 43.742, de 10 de agosto de 2021.

Encerra Benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição.

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica encerrada a aposentadoria por tempo de contribuição concedida a
ERLIETE ADIR DOS SANTOS, matrícula n. 13.180, servidora inativa do cargo de provimento
efetivo de Agente Operacional I - Servente, em extinção, do Município de Joinville, nos termos do
art. 12, inciso II, alínea “b”, da Lei Municipal n. 4.076/99, em virtude do seu falecimento ocorrido
em 27 de julho de 2021.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 27 de julho de 2021.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 11/08/2021, às 16:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/08/2021, às 18:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010085609 e o
código CRC EFD836A7.

DECRETO Nº 43.754, de 11 de agosto de 2021.

Encerra Benefício de Complemento de Aposentadoria por Tempo de
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Serviço.
 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica encerrado o Complemento de Aposentadoria por Tempo de Serviço
concedido a MARIA ANTUNES REIS, matrícula n. 42C00222-4, servidora inativa do cargo de
provimento efetivo de Agente Operacional I - Servente, em extinção, do Município de Joinville, nos
termos do art. 12, inciso II, alínea “b”, da Lei Municipal n. 4.076/99, em virtude do seu falecimento
ocorrido em 25 de abril de 2021.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 25 de abril de 2021.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 11/08/2021, às 16:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/08/2021, às 18:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010096290 e o
código CRC 39C5FB42.

DECRETO Nº 43.776, de 11 de agosto de 2021.

Promove nomeação.
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O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar
nº 266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,
 

NOMEIA, na Secretaria de Educação, a partir de 12 de agosto de 2021:

 

- Claudia Cristina Morriesen, para o cargo de Coordenadora II da Área de
Comunicação da Secretaria de Educação.

 

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/08/2021, às 18:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010104452 e o
código CRC 64115908.

DECRETO Nº 43.749, de 11 de agosto de 2021.

Encerra Benefício de Complemento de Aposentadoria.
 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica encerrado o complemento de aposentadoria concedido a NILDA
MIGUEL GOULART, matrícula n. 12.129-8, servidora inativa do cargo de provimento efetivo de
Agente Operacional - Servente, em extinção, do Município de Joinville, nos termos do art. 12,
inciso II, alínea “b”, da Lei Municipal n. 4.076/99, em virtude do seu falecimento ocorrido em 05
de abril de 2021.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 05 de abril de 2021.
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Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 11/08/2021, às 16:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/08/2021, às 18:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010096144 e o
código CRC 7C52F6E9.

DECRETO Nº 43.732, de 10 de agosto de 2021.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 11 de agosto de 2021:

 

Daiane Carolina Ramos Santana, matrícula 51.854, do cargo de Auxiliar de Educador, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/08/2021, às 09:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/08/2021, às 18:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010083845 e o
código CRC 7FE4A213.

DECRETO Nº 43.731, de 10 de agosto de 2021.

                                                   
Promove admissão.
 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria de Educação, a
partir de 16 de agosto de 2021, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Vilmarize Zanlorenci, matrícula 54.434, para o cargo de Professor Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/08/2021, às 09:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/08/2021, às 18:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010083797 e o
código CRC 67F25131.

DECRETO Nº 43.775, de 11 de agosto de 2021.

 

Promove a redistribuição de cargo de provimento
em comissão, de livre nomeação e exoneração.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e

 

Considerando que o art. 84, VI, alínea "a", da Constituição da República
Federativa do Brasil, confere privativamente ao Presidente da República a competência parar
dispor, mediante decreto, sobre a organização e funcionamento da administração federal, quando
não implicar aumento de despesa, nem criação ou extinção de órgãos públicos;

 

Considerando que idêntica competência, em face do princípio da simetria, é
conferida ao Prefeito Municipal para dispor sobre a organização e funcionamento da administração
municipal;

 

Considerando que tal competência está prevista no art. 68, IX, XII e XIII, da Lei
Orgânica do Município de Joinville;

 

Considerando que o art. 36 da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008,
permite a redistribuição de servidores do quadro permanente, que tem por escopo o ajustamento de
lotação e da força de trabalho às necessidades dos serviços;

 

Considerando que a redistribuição cargos de provimento em comissão, de livre
nomeação e exoneração, funda-se, igualmente, na necessidade do ajustamento da lotação e da força
de trabalho às necessidades do serviço, incorrendo aumento de despesa, nem criação ou extinção de
órgãos públicos;

 

Considerando que o art. 6º, § 1º, da Lei nº 8.363, de 25 de janeiro de 2017,
autoriza o Executivo, por decreto, a definir a vinculação dos órgãos da Administração Municipal.
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DECRETA:

 

Art. 1º Fica redistribuído um (1) cargo de Coordenador II da Procuradoria-Geral
do Município para a Secretaria de Educação, a partir de 11 de agosto de 2021.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/08/2021, às 18:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010104418 e o
código CRC C16FC979.

DECRETO Nº 43.728, de 10 de agosto de 2021.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria da Saúde, a partir
de 17 de agosto de 2021, com base nos incisos II e VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Hellen Ribas Ton, matrícula 54.431, para o cargo de Enfermeiro.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
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Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/08/2021, às 09:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/08/2021, às 18:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010083516 e o
código CRC F72A4DB6.

DECRETO Nº 43.750, de 11 de agosto de 2021.

Encerra Benefício de Aposentadoria por Idade.
 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica encerrada a aposentadoria por Idade concedida a GISELA
BRIGITTE BURGER, matrícula n. 25.983, servidora inativa do cargo de provimento efetivo de
Enfermeiro, do Município de Joinville, nos termos do art. 12, inciso II, alínea “b”, da Lei Municipal
n. 4.076/99, em virtude do seu falecimento ocorrido em 28 de março de 2021.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 28 de março de 2021.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

 

11 de 149

Nº 1779, quarta-feira, 11 de agosto de 2021



Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 11/08/2021, às 16:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/08/2021, às 18:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010096165 e o
código CRC A46D18B2.

DECRETO Nº 43.751, de 11 de agosto de 2021.

Encerra Benefício de  Complemento de Aposentadoria 
 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica encerrado o Complemento de Aposentadoria  concedido a LUZIA
MARIA PACHECO, matrícula n. 213670, servidora inativa do cargo de provimento efetivo de
Servente, do Município de Joinville, nos termos do art. 12, inciso II, alínea “b”, da Lei Municipal n.
4.076/99, em virtude do seu falecimento ocorrido em 19 de julho de 2019.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 19 de julho de 2019.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE
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Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 11/08/2021, às 16:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/08/2021, às 18:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010096185 e o
código CRC 6B6EC5AD.

DECRETO Nº 43.730, de 10 de agosto de 2021.

                                                   
Promove admissão.
 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria de Educação, a
partir de 16 de agosto de 2021, com base nos incisos II e III, do artigo 2º da lei citada:

 

Taend Fernanda Siqueira, matrícula 54.433, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/08/2021, às 09:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/08/2021, às 18:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010083766 e o
código CRC 7A38DB81.

DECRETO Nº 43.752, de 11 de agosto de 2021.

Encerra Benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição.
 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica encerrada a aposentadoria por Tempo de Contribuição concedida a
ZENARDO DA SILVA PATRÍCIO, matrícula n. 32.566-1, servidor inativo do cargo de
provimento efetivo de Agente Administrativo III,  do Município de Joinville, nos termos do art. 12,
inciso II, alínea “b”, da Lei Municipal n. 4.076/99, em virtude do seu falecimento ocorrido em 09
de dezembro de 2020.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 09 de dezembro de 2020.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 11/08/2021, às 16:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/08/2021, às 18:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010096208 e o
código CRC A94095AB.

DECRETO Nº 43.774, de 11 de agosto de 2021.

 

Promove a redistribuição de cargo de provimento
em comissão, de livre nomeação e exoneração.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e

 

Considerando que o art. 84, VI, alínea "a", da Constituição da República
Federativa do Brasil, confere privativamente ao Presidente da República a competência parar
dispor, mediante decreto, sobre a organização e funcionamento da administração federal, quando
não implicar aumento de despesa, nem criação ou extinção de órgãos públicos;

 

Considerando que idêntica competência, em face do princípio da simetria, é
conferida ao Prefeito Municipal para dispor sobre a organização e funcionamento da administração
municipal;

 

Considerando que tal competência está prevista no art. 68, IX, XII e XIII, da Lei
Orgânica do Município de Joinville;

 

Considerando que o art. 36 da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008,
permite a redistribuição de servidores do quadro permanente, que tem por escopo o ajustamento de
lotação e da força de trabalho às necessidades dos serviços;

 

Considerando que a redistribuição cargos de provimento em comissão, de livre
nomeação e exoneração, funda-se, igualmente, na necessidade do ajustamento da lotação e da força
de trabalho às necessidades do serviço, incorrendo aumento de despesa, nem criação ou extinção de
órgãos públicos;

 

Considerando que o art. 6º, § 1º, da Lei nº 8.363, de 25 de janeiro de 2017,
autoriza o Executivo, por decreto, a definir a vinculação dos órgãos da Administração Municipal.

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica redistribuído um (1) cargo de Coordenador II da Secretaria de

15 de 149

Nº 1779, quarta-feira, 11 de agosto de 2021



Agricultura Meio Ambiente para a Secretaria da Saúde, a partir de 11 de agosto de 2021.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/08/2021, às 18:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010104393 e o
código CRC A39BDF0B.

DECRETO Nº 43.748, de 11 de agosto de 2021.

Encerra Benefício de Aposentadoria por Invalidez.
 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica encerrada a aposentadoria por Invalidez concedida a NEIVA
LORENZZONI, matrícula n. 22.471, servidora inativa do cargo de provimento efetivo de Instrutor
de Cursos - Promoção Social, do Município de Joinville, nos termos do art. 12, inciso II, alínea “b”,
da Lei Municipal n. 4.076/99, em virtude do seu falecimento ocorrido em 09 de março de 2021.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 09 de março de 2021.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 

Guilherme Machado Casali
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Diretor-presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 11/08/2021, às 16:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/08/2021, às 18:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010096128 e o
código CRC 150623EB.

DECRETO Nº 43.747, de 11 de agosto de 2021.

Encerra Benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição.
 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica encerrada a aposentadoria por Tempo de Contribuição concedida a
ELI SESTREM, matrícula n. 14.244, servidora inativa do cargo de provimento efetivo de Agente
Operacional I - Servente, em extinção, do Município de Joinville, nos termos do art. 12, inciso II,
alínea “b”, da Lei Municipal n. 4.076/99, em virtude do seu falecimento ocorrido em 15 de
dezembro de 2020.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 15 de dezembro de 2020.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE
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Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 11/08/2021, às 16:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/08/2021, às 18:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010096108 e o
código CRC C4D04322.

DECRETO Nº 43.746, de 10 de agosto de 2021.

                                                   
Promove admissão.
 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria de Educação, a
partir de 16 de agosto de 2021, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Viviane Cristine Brümmer Capistrano, matrícula 54.438, para o cargo de Auxiliar de
Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/08/2021, às 09:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/08/2021, às 18:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010088135 e o
código CRC 21259A67.

DECRETO Nº 43.729, de 10 de agosto de 2021.

                                                   
Promove admissão.
 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria de Educação, a
partir de 16 de agosto de 2021, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Jaqueline Leoni, matrícula 54.432, para o cargo de Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries
Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/08/2021, às 09:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/08/2021, às 18:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010083745 e o
código CRC 493CF3A4.

DECRETO Nº 43.745, de 10 de agosto de 2021.

                                                   
Promove admissão.
 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria de Educação, a
partir de 16 de agosto de 2021, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Cícera Maria do Socorro Lins, matrícula 54.437, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/08/2021, às 09:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/08/2021, às 18:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010087628 e o
código CRC 2246F517.

DECRETO Nº 43.744, de 10 de agosto de 2021.
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Promove admissão.
 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria de Educação, a
partir de 16 de agosto de 2021, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Cláudia Bonfim Miranda, matrícula 54.436, para o cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/08/2021, às 09:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/08/2021, às 18:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010087541 e o
código CRC E4328B16.

DECRETO Nº 43.743, de 10 de agosto de 2021.

                                                   
Promove admissão.
 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria de Educação, a
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partir de 16 de agosto de 2021, com base nos incisos II e III, do artigo 2º da lei citada:

 

Samara Zattar Spies, matrícula 54.435, para o cargo de Professor do Ensino Fundamental -
Arte.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/08/2021, às 09:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/08/2021, às 18:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010087475 e o
código CRC 252DE807.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.NAD

 

 

PORTARIA Nº 172/2021

 

O Secretário Municipal de Cultura e Turismo, Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, no uso
de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 40.293, de 04 de janeiro de 2021,

 

Resolve:

 

Art. 1 – Nomear o Grupo de Trabalho da Cidadela Cultural Antarctica, cujo objetivo é planejar,
elaborar e executar ações um Plano de Ação com o intuito de viabilizar o restauro, concessão e
ocupação do complexo, ficando assim constituído:
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Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth – Secretário de Cultura e Turismo (SECULT);

Francine Olsen – Diretora Executiva (SECULT);

Caio Luciano Berndt – Gerente da Unidade Administrativa (SECULT);

Cassio Fernando Correia – Gerente de Captação, Projetos e Fomento (SECULT);

Roberta Meyer Miranda da Veiga - Gerente de Patrimônio e Museus (SECULT);

Emanuelle Vieira Torres Schreiber - Coord. da Área de Comunicação (SECULT);

Mauri Jorge de Freitas Junior – Coord. da Área de Projetos (SECULT);

Patrícia Jacintho – Coord. de Apoio Operacional (SECULT);

Valeska Burijan Gomes Carneiro – Coord. da Área de Patrimônio Cultural (SECULT);

Silvia Reolon – Eng.ª Civil (SAP)

Fábio João Jovita – Diretor Executivo (SEGOV)

Anderson Dresch Dias Correa – Conselho Municipal de Política Cultural (CMPC)

 

Art. 2 – Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 10/08/2021, às 15:22,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9968934 e o
código CRC ABE214AF.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.NAD

PORTARIA Nº 258/2021

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve,
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Art. 1º – Designar os seguintes servidores para compor a Comissão de Gestão e
Controle de Despesa, em atendimento ao art. 6º das Instruções Normativas Conjuntas SEI
nº 30/2018 e 31/2018:

 

Titulares:

I - Ana Paula Martins Alves Crestani - matrícula nº 46001.

II - Ademir de Morais - matrícula n° 19132; e

III - Cleberton Jonata de Souza - matrícula nº 40749.

 

Suplentes:

I - Charlene Neitzel - matrícula nº 41922;

II - Emanoele Besen da Luz Silveira - matrícula nº 27273; e

III - Elvis Laureano Ricardo - matrícula nº 52959.

 

Art. 2ª - A Comissão de que trata o art. 1º fará a gestão e o controle das despesas
relativas a registro dos veículos da frota do Município de Joinville.

 

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/08/2021, às 17:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010095029 e o
código CRC 475DC6A9.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UTP

PORTARIA Nº 186/2021

Transferência de Autorização do Serviço de Transporte Especial

 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no uso de suas atribuições, tomando por
fundamento a Lei Municipal nº 3.575 de 13 outubro de 1997 art. 8º, § 4º, alterado pela Lei
Municipal nº 5.441/2006, que regulamenta a transferência de autorizatários, e
considerando a análise técnica consignada no memorando SEI nº 0010075927/2021 -
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SEINFRA.UTP.

Resolve transferir a Autorização concedida:

DE

Autorizatário Titular Transferente: Clenice Maria Cupertino Paranha
Protocolo: nº 35539 de 27/07/2021
Autorização: nº 066
RG nº 5.857.849 e CPF nº 004.749.786-64

PARA

Autorizatário Transferido: Agnaldo Gonçalves Paranha
RG nº  3.974.511 e CPF nº 692.843.266-72

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 11/08/2021, às 09:36, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010076130 e o
código CRC DCE6606E.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UTP

PORTARIA Nº 190/2021

Transferência de Autorização do Serviço de Transporte Especial

 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no uso de suas atribuições, tomando por
fundamento a Lei Municipal nº 3.575 de 13 outubro de 1997 art. 8º, § 4º, alterado pela Lei
Municipal nº 5.441/2006, que regulamenta a transferência de autorizatários, e
considerando a análise técnica consignada no memorando SEI nº 0010082509/2021 -
SEINFRA.UTP.

Resolve transferir a Autorização concedida:

DE

Autorizatário Titular Transferente: Lucio Cesar Fernandes
Protocolo: nº 10994 de 03/03/2021
Autorização: nº 040
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RG nº 965.864 e CPF nº 378.088.859-91

PARA

Autorizatário Transferido: Walquíria Fernandes
RG nº 3.861.394 e CPF nº 028.382.699-17

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 11/08/2021, às 09:36, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010082770 e o
código CRC F4AEEE10.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

PORTARIA Nº 193/2021

 

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições e em
conformidade ao disposto no artigo 183 e seguintes da Lei Complementar nº 266/08, alterada pela
Lei Complementar nº 495/18, resolve:

Designar as servidoras MARIA ANGELA NOLLI, MARIANA DEUD e
TATIELI BOEGERSHAUSEN, sob a presidência da primeira, para conduzir o Processo
Administrativo Disciplinar nº 31/21, a fim de apurar os fatos e  responsabilidades
do servidor Alessandro Agustin Cohen, matrícula nº 39.217, Professor de Educação Física, lotado
na Escola Municipal Professora Lacy Luiza da Cruz Flores, Secretaria de Educação, por suposta
realização de atividade incompatível com o período de permanência em regime de teletrabalho,
conforme fatos apurados no Processo de Sindicância Investigatória  nº 10/21.

 Tal irregularidade teria supostamente infringido o seguinte dispositivo legal:
inciso II do art. 155, da Lei Complementar nº 266/2008.

Autuada esta, CITE-SE o servidor, designando-se sua audiência.

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 11/08/2021, às 09:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010050692 e o
código CRC C009BD5E.
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PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

PORTARIA Nº 195/2021

 

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições e em
conformidade com o disposto no artigo 183 e seguintes da Lei Complementar nº 266/08, alterada
pela Lei Complementar 495/18, resolve:

Designar os servidores GISLENE CRISTINA REGIS ITO, ROBERTO
HARTMANN DOBNER e JEFERSON SAADE DAMASIO, sob a presidência da primeira, para
conduzir o Processo de Sindicância Investigatória nº 31/21, a fim de apurar supostas condutas
inadequadas de servidor, conforme informações contidas no Memorando nº 032-SED/GAB-2021
(SEI 0010081814) e documentos anexos.

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 11/08/2021, às 11:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010081821 e o
código CRC 525DCC2C.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

PORTARIA Nº 196/2021

 

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições e em
conformidade ao disposto no artigo 183 e seguintes da Lei Complementar nº 266/08, alterada pela
Lei Complementar nº 495/18, resolve:

Designar as servidoras MARINA GONÇALVES MENDONÇA
BENVENUTTI, JULIANA DE SOUZA FERMINO e JEANE REGINA DA SILVA
STIMAMIGLIO, sob a presidência da primeira, para conduzir o Processo de Sindicância
Investigatória nº 32/21, a fim de apurar supostas irregularidades na apresentação de atestados
médicos, conforme relatado no Memorando nº 003/2021-SGP (SEI 0010082904) e documentos
anexos.

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 11/08/2021, às 11:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010082910 e o
código CRC 531406BA.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP

 

 

PORTARIA 311/2021 - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE PRECEPTORES

NO PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MÉDICA E MULTIPROFISSIONAL

DO MUNICÍPIO DE JOINVILLE NO ÂMBITO DO HOSPITAL SÃO JOSÉ

 

Em cumprimento aos artigos 8º e 9º da Lei nº 8.771, de 02 de dezembro de
2019, o Diretor-Presidente do Hospital São José, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º DESIGNAR a servidora Bruna de Albuquerque Catelano, matrícula
89433, cargo Fisioterapeuta, que foi devidamente indicada pela COREMU, para a função de
PRECEPTOR no Programa de Residência Multiprofissional em Terapia Intensiva -
Fisioterapia, de 01/09/2021 até 30/09/2021.

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 10/08/2021, às 17:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010082481 e o
código CRC B1424CEA.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP
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PORTARIA 312/2021 - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE PRECEPTORES

NO PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MÉDICA E MULTIPROFISSIONAL

DO MUNICÍPIO DE JOINVILLE NO ÂMBITO DO HOSPITAL SÃO JOSÉ

 

Em cumprimento aos artigos 8º e 9º da Lei nº 8.771, de 02 de dezembro de
2019, o Diretor-Presidente do Hospital São José, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º DESIGNAR a servidora FABIANE MARIA KLITZKE DOS
SANTOS, matrícula 89.944, cargo Fisioterapeuta, que foi devidamente indicada pela COREMU,
para a função de PRECEPTOR no Programa de Residência Multiprofissional em Neurologia -
Fisioterapia, de 01/09/2021 até 30/09/2021.

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 10/08/2021, às 17:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010082513 e o
código CRC D5EEC4DC.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP

 

 

PORTARIA 313/2021 - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE PRECEPTORES

NO PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MÉDICA E MULTIPROFISSIONAL

DO MUNICÍPIO DE JOINVILLE NO ÂMBITO DO HOSPITAL SÃO JOSÉ
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Em cumprimento aos artigos 8º e 9º da Lei nº 8.771, de 02 de dezembro de
2019, o Diretor-Presidente do Hospital São José, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º DESIGNAR a servidora Camilla Ramos Silva, matrícula 97100,
cargo Enfermeira, que foi devidamente indicada pela COREMU, para a função de
PRECEPTOR no Programa de Residência Multiprofissional em Terapia Neurologia -
Enfermagem, de 01/09/2021 até 30/09/2021.

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 10/08/2021, às 17:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010082530 e o
código CRC B536EACC.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UCG

Portaria nº 187/2021/SEINFRA/GAB

 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
396/2015 - empresa AUTO PEÇAS ASLÍVIA LTDA ME, referente a contratação de empresa
para prestações de serviços de manutenção preventiva e corretiva, incluindo o fornecimento e
troca de peças, na forma do Pregão Presencial nº 223/2015, em razão da sub-rogação parcial
do contrato, supramencionado para a Secretaria de Infraestrutura Urbana - SEINFRA.ficando
assim constituída:

 

Fiscais:
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Marcionei Roecker - Matrícula nº 24.345.

Celso Pedro de Carvalho - Matrícula nº 17.306.

Carlos Alberto Ferreira - Matrícula nº 19.959.

Mauro Célio Maurício - Matrícula: 22.161

 

Fiscais Suplentes:

 

Erika Evelyn Faria - Matrícula nº 49.113.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Fiscal
Alexandre Eleutério - matrícula nº 42663.
 
Suplentes
Márcia Pacheco Reinert - matrícula nº 24869.
Simone Fernandes Dias Bernardes nº 27972

 

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

  

Jorge Luiz Correia de Sá
Secretário

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 10/08/2021, às 14:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010069035 e o
código CRC 44965C01.

PORTARIA SEI - CAJ.DIPRE/CAJ.DIRETORIA

Designação em substituição para a função de Assessor
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Jurídico, por motivo de férias.

PORTARIA Nº 2855/2021

 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais, e de
acordo com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville, e com a Cláusula Quadragésima Quarta, parágrafo único do
Acordo Coletivo de Trabalho vigente:

 

RESOLVE:

 

Art.1º Designar interinamente em substituição, por motivo de férias do funcionário Gabriel
Chaiben Cavichiolo, a partir de 09/08/2021 a 22/08/2021, a Senhora Ketlin Giesel para a função de
Assessora Jurídica;

 

Art. 2º Revogar a Portaria Nº 2854/2021 publicada em 06/08/2021.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 10/08/2021, às 18:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010072859 e o
código CRC 3F155BF6.

PORTARIA SEI - CAJ.DIPRE/CAJ.DIRETORIA

Designação em substituição para a função de
Coordenador de Projetos de Expansão 4, por motivo
de férias.

PORTARIA Nº 2856/2021

 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais, e de
acordo com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville, e com a Cláusula Quadragésima Quarta, parágrafo único do
Acordo Coletivo de Trabalho vigente:

 

32 de 149

Nº 1779, quarta-feira, 11 de agosto de 2021



RESOLVE:

 

Art.1º Designar interinamente em substituição, por motivo de férias da funcionária Bianca Berndt,
a partir de 16/08/2021 a 30/08/2021, o Senhor David Cesar Apolonio Goncalves Vieira para a
função de Coordenador de Projetos de Expansão 4;

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 10/08/2021, às 18:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010078048 e o
código CRC 3BA8027C.

PORTARIA SEI - CAJ.DIPRE/CAJ.DIRETORIA

Exoneração e nomeação interina do cargo de
Coordenador de Projetos de Expansão 3

PORTARIA Nº 2857/2021

 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais, de
acordo com o disposto no Art. 31, Inciso I, alínea c, do Estatuto Social Consolidado da Companhia
Águas de Joinville,

 

RESOLVE:

Art 1º Exonerar o Sr. Juliano Rodrigo Sdrigotti do cargo de Coordenador de Projetos de Expansão
3, a partir de 08 de agosto de 2021.

 

Art 2º Nomear o Sr. Jeison Fabiano Vieira para o cargo de Coordenador Interino de Projetos de
Expansão 3, a partir de 09 de agosto de 2021.

 

Art 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 10/08/2021, às 18:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010078409 e o
código CRC 22D5FC17.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UPA

PORTARIA Nº 254/2021

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 40.290, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Lei Municipal
nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013 e Decreto nº 30.159, de 05 de dezembro de 2017, 

 

Resolve,

 

Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo SEI nº 21.0.155886-0, em face da
empresa Queiroz Pivetta Empreendimentos Eireli (CNPJ nº 18.759.261/0001-55), para apuração de
eventual descumprimento à Ata de Registro de Preços decorrente do Pregão Eletrônico
nº 061/2020, diante da não manutenção das condições de contratação, nos termos do Relatório
Inicial SEI nº 9986022 - SAP.GAB/SAP.UPA, exarado pela Gerência da Unidade
de Processo Administrativo não Disciplinar em 09/08/2021.

 

Art. 2º O Processo Administrativo SEI nº 21.0.155886-0 será conduzido pelos
membros da Comissão Permanente de Acompanhamento e Julgamento nomeados pela Portaria nº
043/2021 (8189262), publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 1647, em
12 de fevereiro de 2021.

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/08/2021, às 08:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010073903 e o
código CRC 16A3D158.

 

34 de 149

Nº 1779, quarta-feira, 11 de agosto de 2021



EDITAL SEI Nº 0010040378/2021 - SAS.UAC

 

 

Joinville, 05 de agosto de 2021.

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER DE JOINVILLE/SC

 
 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.° 01/2021
 

SELEÇÃO DE ENTIDADES DA SOCIEDADE CIVIL PARA INTEGRAR O

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DAS MULHERES DE JOINVILLE/SC

 

A Comissão Eleitoral do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher - CMDM de
Joinville/SC, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto na Lei n.° 5.133,
de 17 de dezembro de 2004, torna pública a abertura de inscrições e estabelece normas
relativas à convocação de entidades para compor o Fórum Eletivo que elegerá 8 (oito)
representantes da sociedade civil para integrar Conselho Municipal dos Direitos da Mulher
de Joinville - Santa Catarina, para o mandato 2021-2023, observadas as disposições
constitucionais e demais normas aplicáveis.

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:

1. DA ORGANIZAÇÃO E FINALIDADE DA ASSEMBLEIA DO FÓRUM

1.1 O Fórum das Organizações Não Governamentais de Atendimento e Defesa dos
Direitos da Mulher do Município de Joinville, é uma organização de sociedade civil de
duração indeterminada, sem fins lucrativos, integrada por entidades de atendimento e
defesa dos direitos da mulher do município de Joinville e tem por finalidade a integração
dessas entidades por meio de trocas de experiências, sugestões e proposições que
contribuam com as Políticas Púbicas sob a ótica de gênero, pugnando pela igualdade de
oportunidades e de direitos entre homens e mulheres, de modo a assegurar a mulher o
pleno exercício de sua cidadania.

1.2 A Assembleia Geral do Fórum será instalada em sessão especial, a cada dois anos,
para eleger as representantes das organizações não governamentais que comporão o
Conselho Municipal dos Direitos da Mulher de Joinville, conforme Lei n.° 5.133 de 17 de
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dezembro de 2004.

1.3 O processo seletivo será regido por este Edital, visando o preenchimento de 8 (oito)
vagas conforme artigo 2° da Lei n.° 5.133, de 17 de dezembro de 2004, para entidades da
sociedade civil, contemplando as diversas.

1.4 A Assembleia Geral do Fórum poderá ser instalada também em sessão especial
quando solicitado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Mulher, para substituição de
representantes titulares e/ou suplentes no curso do seu mandato ou com uso de lista de
suplência das instituições aptas mas que não foram eleitas, onde considerará o maior
número de votos recebidos na ocasião do Fórum, opção a ser decidida em reunião
ordinária dos integrantes do CMDM.

1.5 O processo seletivo contará com a habilitação das entidades inscritas. Havendo um
número maior que 8 (oito) entidades habilitadas, será designado Fórum Eletivo para a
escolha das entidades que preencherão as vagas. A eleição será efetivada por voto direto
entre as representantes indicadas pelas instituições consideradas habilitadas, dos
seguimentos detalhados no item 1.6, sendo a comissão eleitoral a responsável pela
avaliação das instituições candidatas, tendo como requisito o preenchimento do solicitado
nesse edital (01/2021).

1.6 A Assembleia Geral do Fórum deverá eleger as 8 (oito) representantes titulares, com
igual número de suplentes, das organizações não-governamentais legalmente constituídas,
sediadas no Município de Joinville, sendo:

I - 2 (duas) representantes de entidades de assistência social que prestam atendimento à
mulher;

II - 1 (uma) representante de entidades de atenção integral à saúde da mulher;

III - 1 (uma) representante de núcleos de estudo de gênero das universidades;

IV - 1 (uma) representante de associações de classes;

V - 1 (uma) representante de associações de etnias e raças;

VI – 1 (uma) representante de instituições de atendimento a mulheres vítima de violência;

VII - 1 (uma) representante de entidades de defesa dos direitos da mulher.

1.7 As representantes titulares do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher e suas
respectivas suplentes exercerão um mandato de 2 (dois) anos, facultada uma reeleição,
podendo ainda ser substituídas.

1.8 No caso de substituição de titular e/ou suplente, seu mandato será apenas o necessário
para completar o mandato da representante originalmente eleita, sendo, portanto menor do
que 2 (dois) anos.

1.9 A função dos membros do CMDM é considerada de interesse público relevante e não
será remunerada, de acordo com a Lei n° 5.133, de dezembro de 2004.
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2 - DOS REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO

2.1 São pré-requisitos para a instituição se habilitar para a referida eleição:

a) Compartilhar dos princípios da Política Nacional para as Mulheres, de acordo com o
(PNPM) Plano Nacional de Políticas para as Mulheres;

b) Tenha como parte integrante de suas propostas as defesas dos direitos humanos,
sexuais e reprodutivos das mulheres, o enfrentamento ao preconceito e a discriminação
baseada na liberdade sexual e identidade de gênero, a promoção da melhoria das
condições de vida e de saúde das mulheres em todas as fases do seu ciclo vital, o
enfrentamento a todas as formas de violências contra mulheres, a defesa do caráter laico
do Estado, a defesa da participação das mulheres na política e seu acesso aos espaços de
poder e decisão, e no empoderamento social e econômico das mulheres;

c) Atuar na mobilização, organização, promoção, defesa e/ou na garantia dos direitos das
mulheres há, pelo menos 02 (dois) anos;

d) Atuar no município de Joinville/SC;

2.2 Poderão candidatar-se para integrar o Conselho Municipal dos Direitos da Mulher -
CMDM, para mandato de 2021-2023, as instituições que se enquadrem em uma das
seguintes categorias:

a. Articulações e Redes femininas e de defesa dos direitos das mulheres;

b. Organizações de caráter associativo, profissional ou de classe que atuem na defesa
da democracia e na promoção da igualdade e dos direitos das mulheres.

2.2.1 No caso das organizações mistas, as mesmas deverão ser obrigatoriamente,
representadas em suas instâncias por mulheres.

2.3 As instituições enquadradas em uma das categorias acima mencionadas deverão
obrigatoriamente:

2.3.1 Representar as mulheres em toda a sua diversidade ou um segmento específico das
mulheres (mulheres urbanas, rurais, negras, quilombolas, indígenas, adolescentes e
crianças, lésbicas, bissexuais, transexuais, idosas, com deficiências, dentre outras).

2.3.2 Atuar em uma ou mais áreas de incidência das deliberações do Plano Nacional de
Políticas para as Mulheres - PNPM (item 2.1-a) e referendar todas as demais.

2.4 No ato da inscrição, a instituição deverá envelopar os seguintes documentos:

(I) enviar ofício ao CMDM preenchido, informando a candidatura em uma das categorias
elencadas no item 1.6 desse edital;

(II) informar em qual ou quais capítulo(s) do PNPM atua e declarar sua reafirmação aos
demais;
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(III) informar as regiões do município onde atua (bairros);

(IV) indicar suas representantes (titular e suplente) conforme (anexo 1).

2.4.1 A instituição deverá ainda anexar os seguintes documentos:

a) Carta de princípios e/ou estatuto, nos quais conste missão referente à promoção da
igualdade de gênero e direitos das mulheres;

b) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

c) Atestado a existência e funcionamento da instituição há, pelo menos, 02 (dois) anos,
bem como elementos que comprovem por meio de documentos a atuação da instituição
(ex: folders de eventos, cartazes, cartilhas, registros em mídia nacional, estadual ou local);

d) Relatórios descritivos das atividades realizadas pelas instituições nos últimos 02 (dois)
anos;

e) Documentos comprobatórios, ou carta de representação de entidade pública ou privada,
da atuação da instituição em pelo menos 2 anos no município;

f) Carta de comprometimento (anexo 2) das representantes indicadas para concorrer ao
assento no CMDM - Joinville/SC;

g) Cópias do RG, CPF e comprovantes de residências das representantes indicadas pela
instituição;

2.4.2 As representantes, titular e suplente, indicadas pela instituição habilitada para
participar do Fórum Eletivo serão as mesmas a ocupar o assento no CMDM caso a
entidade seja selecionada.

2.4.3 Os documentos deverão ser entregues em envelope lacrado e pessoalmente, na
CASA DE APOIO AOS CONSELHOS - da SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL de
JOINVILLE, junto a secretaria do CMDM, sito a rua Afonso Penna, 840 - Bucarein -
Joinville/SC (CASA DE APOIO AOS CONSELHOS), indicando no envelope o número e a
chamada deste Edital ( 01/2021 ) e o nome da entidade.

2.4.4 Não serão considerados os documentos em envelopes encaminhados após a data
final 31 de agosto de 2021, até o horário das 13 horas, prevista para inscrição das
entidades, através do recebimento dos envelopes pessoalmente pelos representantes de
cada entidade candidata ou a quem for designado pela entidade para a entrega em mãos a
Secretária Executiva do CMDM, sito a rua Afonso Penna, 840 - Bucarein Joinville/SC -
telefone 3432-8543, que oferecerá um protocolo com o recebido.

2.4.5 Os envelopes deverão estar lacrados e identificados (conforme item 2.4.3) e conter
todos os documentos solicitados nesse edital.

3. DA SELEÇÃO

3.1. O processo de análise dos documentos será realizado pela Comissão Eleitoral,
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composta por três conselheiras da sociedade civil, três conselheiras governamentais e
participação da Presidente a qual cabe o voto de qualidade, com assessoria da Secretária
Executiva. A comissão eleitoral, após a abertura dos envelopes selecionará as entidades
representantes da sociedade civil aptas a participar do processo eleitoral, que
preencheram os requisitos elencados.

 

3.2. O processo seletivo será composto de duas fases, a saber:

(I) habilitação das instituições aptas a integrar o CMDM e;

(II) havendo número maior que 8 entidades habilitadas, será decidido no Fórum Eletivo as
entidades que preencherão as vagas do CMDM.

3.3. Após o processo de análise dos documentos de habilitação, havendo número maior
que 8 (oito) entidades habilitadas, a Secretaria do CMDM publicará na página do CMDM,
no site da prefeitura, a lista das instituições consideradas habilitadas.

3.4. O Fórum Eletivo elegerá por meio de votação as 8 entidades representantes da
sociedade civil que integrarão o CMDM para o mandato 2021 -2023, será formado pelas
representantes (titulares e suplentes) indicadas pelas entidades habilitadas.

3.5. Formado o Fórum Eletivo, a Comissão Eleitoral funcionará apenas como apoio ao
desenvolvimento das atividades referentes ao processo eleitoral.

3.6. Finalizada a fase de habilitação das instituições, o Fórum Eletivo torna-se a instância
máxima responsável pela eleição das representantes da sociedade civil que integrarão o
CMDM para o mandato 2021-2023.

3.7. A eleição das 8 (oito) entidades da sociedade civil que integrarão o CMDM para o
mandato 2021-2023 dar-se-á por meio de votação direta no dia 20 de setembro de 2021,
às 10 horas, no Auditório nº 2 - Bloco E, da Faculdade Anhanguera, situada à Rua
Campos Salles, nº 850, bairro Glória , Joinville - S/C .

3.8. A cédula de votação conterá o nome de todas as entidades habilitadas, devendo cada
representação (titular ou suplente) votar em 8 (oito) entidades.

3.9. Serão eleitas as 8 entidades que receberem mais votos. Em caso de empate na oitava
colocação, o Fórum Eletivo realizará, imediatamente, nova votação entre as entidades
empatadas.

3.10 Quando o número de habilitadas não ultrapassar as oito vagas destinadas para
entidades da sociedade civil, em conformidade com o Edital de Convocação 01/2021 –
CMDM, a Comissão Eleitoral considerará que todas as oito entidades habilitadas estarão
legalmente eleitas e integrarão o CMDM, no mandato 2021-2023.

3.11 A publicação dos nomes das entidades representantes da sociedade civil eleitas para
compor o CMDM, mandato 2021-2023, através do Edital 01/2021, no total de 8 (oito)
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entidades, para cumprimento da Lei 5.133, de 17 de dezembro de 2004, sendo publicadas
no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville.

4. DO CALENDÁRIO

• 02/08/2021 a 31/08/2021 – inscrição de entidades para formação do Fórum Eletivo
(período de recebimento dos documentos de habilitação em um envelope lacrado e
identificado);

• 1º/09/2021 a 03/09/2021 – análise da documentação das entidades pela comissão
eleitoral;

• 08/09/2021 – divulgação e publicação da lista das entidades que preencheram os
requisitos desse edital (01/2021) para a candidatura as vagas do CMDM, das entidades
habilitadas que formarão o Fórum Eletivo;

• 08/09/2021 a 10/09/2021 – prazo para recursos em caso de indeferimento da candidatura;

• 15/09/2021 - análise, parecer final da Comissão Eleitoral sobre o (s) recurso (s) e
publicação do resultado definitivo em 16/09/2021, na página do CMDM, no site do
Município de Joinville;

• 20/09/2021 – Fórum Eletivo das entidades, no caso de haver número de entidades
habilitadas maior do que oito, no horário às 10 horas, no Auditório nº 2 - Bloco E, da
Faculdade Anhanguera, situada à Rua Campos Salles, nº 850, bairro Glória , Joinville
- S/C;

• 27/09/2021 – Publicação dos nomes das entidades representantes da sociedade civil
eleitas para o mandato 2021-2023, Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville.

5. DA POSSE DAS CONSELHEIRAS

5.1 A Posse das conselheiras representantes da sociedade civil e do governo para o
mandato 2021-2023 do CMDM terá data definida após o ato de nomeação assinado pelo
Prefeito de Joinville/SC.

6. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

6.1. A Comissão Eleitoral poderá solicitar às instituições candidatas outras informações
e/ou documentos, caso entenda necessário.

6.2. Outras informações poderão ser obtidas diretamente na Secretaria do CMDM/SC pelo
telefone: (47) 3432-8543 ou pelo e-mail: cmdmjoinville@gmail.com

6.3. Os casos omissos nesse edital serão resolvidos pela Comissão Eleitoral.

6.4. Elege Foro competente para dirimir casos que não foram resolvidos pelo edital
01/2021, será o da comarca de Joinville/SC.
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Lucieny Magalhães Machado Pereira

Presidente da Comissão Eleitoral do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher

 

 

ANEXO N.° 01/2021 - 2 páginas.

Joinville/SC, .... de .....de 2021.

AO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER – CMDM JOINVILLE-SC.

 

A ENTIDADE......................................................................................, situada em Joinville - Santa
Catarina, rua .............................bairro ................................,cidade ...................... CEP:................
por meio de sua(o) representante legal,...................................................................., abaixo
assinada, vem respeitosamente requerer sua inscrição na eleição do Conselho Municipal
dos Direitos da Mulher (CMDM - Joinville) para o biênio 2021-2023, na qualidade de
candidata a uma vaga na categoria conforme o item 2.2 do Edital 01/2021.

( ) a) Articulações e Redes feministas e de defesa dos direitos das mulheres;

( ) b) Organizações de caráter associativo, profissional ou de classe que atuem na defesa
da democracia e na promoção da igualdade e dos direitos das mulheres.

Atuamos diretamente nos Capítulos do Plano Nacional de Políticas para as Mulheres
abaixo listados:

( ) Capítulo 01 – Igualdade no Mundo do Trabalho e Autonomia Econômica;

( ) Capítulo 02 – Educação para Igualdade e Cidadania;

( )Capítulo 03 – Saúde Integral das Mulheres, Direitos Sexuais e Direitos Reprodutivos;

( ) Capítulo 04 – Enfrentamento a Todas as Formas de Violência contra as Mulheres;

( ) Capítulo 05 – Fortalecimento e Participação das Mulheres nos Espaços de Poder e
Decisão

( ) Capítulo 06 – Desenvolvimento Sustentável com Igualdade Econômica;

( ) Capítulo 07 – Direito à Terra com Igualdade para as Mulheres do Campo e da Floresta;

( ) Capítulo 08 – Cultura, Esporte, Comunicação e Mídia;
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( ) Capítulo 09 – Enfrentamento do Racismo, Sexismo e Lesbofobia;

( ) Capítulo 10 – Igualdade para as Mulheres Jovens, Idosas e Mulheres com Deficiência;

E referendamos os demais itens do Edital 01/2021, sem restrições.

Atuamos em Joinville/SC, durante ............ anos.

Nossa sede está localizada no endereço:

Rua .........................................................................................., número.........

bairro....................................cidade............................ CEP ...........................

Abaixo indicamos para participar como representantes do colégio eleitoral:

Representantes desta entidade candidata:

1) Representante Titular:

Nome: .............................................................................................................

Identidade: .....................................................

CPF: ...............................................................

Endereço: ........................................................................................................

Cidade .................................. ................ CEP: ....................

Telefone: ( ) .......................... Celular: ( ) ...................................

E-mail: ..................................................................................

2) Representante Suplente:

Nome:..............................................................................................................

Identidade:...............................................................

CPF:........................................................................

Endereço:.........................................................................................................

Município: Cidade............................................. CEP:....................................

Telefone: ( )............... Celular: ( ) ...............

E-mail:.............................................................................................................
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Encaminhamos em anexo os documentos (conforme item 2.4 e 2.4.1 do Edital 01/2021)
listados a seguir:

1) ANEXO 01/2021

2) ATA DE ELEIÇÃO

3) ESTATUTO SOCIAL

4) CNPJ OU CARTA DE APRESENTAÇÃO

5) RELATÓRIO DESCRITIVO DE ATIVIDADES

6) COMPROVANTES DE ATUAÇÃO

7) CÓPIA DO RG, CPF E COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA DA REPRESENTANTE
TITULAR

8) CÓPIA DO RG, CPF E COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA DA REPRESENTANTE
SUPLENTE

9) CARTA DE COMPROMETIMENTO DAS REPRESENTANTES TITULAR E
SUPLENTE ( anexo 2)

10) FOLDERS, PUBLICAÇÕES ETC.

Atenciosamente,

_____________________________________

Nome Completo da(o) representante legal

Cargo.........................................................................................

Organização...............................................................................

CPF...........................RG..................telefone/celular: ( ) ...........

E-mail: ......................................................................................

 

ANEXO Nº 2

 

CARTA DE COMPROMETIMENTO DA REPRESENTANTE E CONSELHEIRA TITULAR
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Eu, __________________________________________________, portadora do CPF
____________ e do RG__________________ expedido na data de _______________,
indicada pela entidade ___________________________ para representá-la como
conselheira titular no Conselho Municipal dos Direitos da Mulher (CMDM), comprometo-me
a:

I – Participar das Assembleias ordinárias e extraordinárias do CMDM, das reuniões, das
comissões e dos eventos realizados por essa instituição;

II – Quando não puder comparecer à Assembleia, informarei à Secretária Executiva do
CMDM e a conselheira suplente para que esta possa comparecer.

Joinville/SC, __ de ________________ de 2021.

 

_______________________________________________

Assinatura

 

CARTA DE COMPROMETIMENTO DA REPRESENTANTE E CONSELHEIRA
SUPLENTE

 

Eu, __________________________________________________, portadora do CPF
____________ e do RG__________________ expedido na data de _______________,
indicada pela entidade ___________________________ para representá-la como
conselheira suplente no Conselho Municipal dos Direitos da Mulher (CMDM), comprometo-
me a participar das Assembleias ordinárias e extraordinárias do CMDM, das reuniões, das
comissões e dos eventos realizados por essa instituição.

Joinville/SC, __ de ________________ de 2021.

 

_______________________________________________

Assinatura
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Documento assinado eletronicamente por Lucieny Magalhães Machado
Pereira, Usuário Externo, em 10/08/2021, às 18:11, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010040378 e o
código CRC C6319384.

 

EXTRATO SEI Nº 9863328/2021 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 19 de julho de 2021.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 6º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 394/2017 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de
Administração e Planejamento, representada pelo Sr. Ricardo Mafra, e a empresa
contratada Garagem Moderna Ltda EPP, inscrita no CNPJ nº 77.171.247/0001-03, cujo quadro
societário é formado pelo Sr. Everson José Foltran Rigolino Junior, Sr. Jefferson Benedito Rigolino,
Sr. Carlos Cesar Rigolino Junior, Sra. Ruth Isabel Rigolino, Sr. Claudio Luciano Rigolino, Sra.
Tayse Cristina Rigolino Martinez, que versa sobre a contratação de empresa para prestação de
serviço de locação de veículos,  na forma de Pregão Eletrônico nº 196/2017. O Município apostila o
contrato relacionando os veículos, em virtude da transferência de Secretaria/Unidade. Justifica-se
em conformidade com o memorando SEI nº 9382954 e nº 9382960- SAP.UAO.AGV.
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 Item Número Veículos/Ano/Modelo Placas Secretarias de destino

2

1 VW/Gol - 2020/2021
RAH-
3I92

Secretaria de Planejamento Urbano e Desenvolvimento
Sustentável - SEPUD

2 VW/Gol - 2020/2021
RAG-
4E82

Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA

3 VW/Gol - 2020/2021
RAJ-
9B92

Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA

4 VW/Gol - 2020/2021
RAG-
9G22

Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA

5 VW/Gol - 2020/2021
RAJ-
7H22

Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública - SEPROT

6 VW/Gol - 2020/2021
RAJ-
7E82

Secretaria de Esportes - SESPORTE

7 VW/Gol - 2020/2021
RAJ-
7F42

Subprefeitura da Região Centro-Norte - SPCN

8 VW/Gol - 2020/2021
RAJ-
7F82

Secretaria de Administração e Planejamento - SAP

9 VW/Gol - 2020/2021
RAJ-
7E42

Secretaria de Administração e Planejamento - SAP

10 VW/Gol - 2020/2021
RAJ-
7E12

Secretaria de Administração e Planejamento - SAP

11 VW/Gol - 2020/2021
RAJ-
9A02

Secretaria de Administração e Planejamento - SAP

12 VW/Gol - 2020/2021
RAJ-
7I12

Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública - SEPROT

13 VW/Gol - 2020/2021
RAJ-
7G22

Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública - SEPROT

14 VW/Gol - 2020/2021
RAJ-
7G82

SEINFRA - Controle de Gestão

15 VW/Gol - 2020/2021
RAJ-
9A32

SEINFRA - Unidade de Pavimentação

16 VW/Gol - 2020/2021
RAJ-
9A92

SEINFRA - Unidade de Obras

17 VW/Gol - 2020/2021
RAJ-
9A52

SEINFRA - Unidade de Orçamentação e Custos

18 VW/Gol - 2020/2021
RAJ-
9B32

SEINFRA - Fábrica de Tubos

19 VW/Gol - 2020/2021
RAJ-
9B72

SEINFRA - Unidade de Transporte

20 VW/Gol - 2020/2021
QJT-
2524

Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública - SEPROT

4

21 VW/Gol - 2020/2021
RDT-
4J92

Subprefeitura da Região Sudeste - SPSE

22 VW/Gol - 2020/2021
RDT-
5B92

Subprefeitura da Região Sudoeste - SPSO

23 VW/Gol - 2020/2021
RDT-
5A82

Subprefeitura da Região Sul - SP
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/08/2021, às 18:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/08/2021, às 08:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9863328 e o
código CRC A5BBB8E3.

 

EXTRATO SEI Nº 0010073104/2021 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 09 de agosto de 2021.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 274/2021 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de
Educação, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus,  e a empresa contratada Cooperativa de
Organização, Produção e Comercialização Solidária do Planalto Norte/SC - COMSOL -
inscrita no CNPJ nº 08.375.640/0001-98, que versa sobre a aquisição de gêneros alimentícios
(Diversos) oriundos da Agricultura Familiar destinados à alimentação escolar dos alunos da
rede municipal de ensino de Joinville - na forma de Chamada Pública nº 030/2021. O
Município apostila o contrato incluindo a(s) seguinte(s) dotação(ões)
orçamentária(s) da(o) Secretaria de de Educação nº 873/2021 - 0.6001.12.306.7.2.2176.0.339000 - 
Fonte 343 - Superávit Recursos do Programa Nacional de Alimentação Escolar. Justifica-se para
fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o Memorando nº 9957610 - SED.UAE.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/08/2021, às 18:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/08/2021, às 08:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010073104 e o
código CRC 41412F15.

 

EXTRATO SEI Nº 0010033955/2021 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 05 de agosto de 2021.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do Primeiro Termo de Sub-rogação
do Contrato nº 416/2015, celebrado entre o Município de Joinville - FUNDO MUNICIPAL DE
MEIO AMBIENTE, representada pela Sra. Schirlene Chegatti, e a empresa contratada Clínica
Veterinária Saúde Vet Ltda ME, CNPJ Nº 00.760.602/0001-47, cujo quadro societário é
formado pelo Sr. Luis Américo de Borba e Sra. Evelin Steuernagel, representada pelo Sr. Luis
Américo de Borba, que versa sobre o credenciamento de Clínicas e/ou Hospitais Veterinários para
prestação de serviços de esterilização/castração cirúrgica e microchipagem, em animais das espécies
caninas e felinas, domiciliados, semidomiciliados e errantes, no município de Joinville, na forma do
Credenciamento nº 107/2015. O Município sub-roga parcialmente o contrato, passando o FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE a substituir o Município de Joinville - FUNDO MUNICIPAL DE
MEIO AMBIENTE, na qualidade de CONTRATANTE.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/08/2021, às 18:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/08/2021, às 08:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010033955 e o
código CRC AF5A7F55.

 

EXTRATO SEI Nº 0010095748/2021 - DETRANS.NAD
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Joinville, 11 de agosto de 2021.

 

O Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS, leva ao conhecimento dos interessados o
Extrato do Apostilamento ao Termo de Contrato nº 012/2019 – celebrado entre o Departamento de
Trânsito de Joinville - DETRANS, representado pelo Diretor Presidente, Sr. Paulo Rogério Rigo e
a empresa contratada Wonit Tecnologia da Informação Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº
81.385.593/0001-53, representada pelo Sr. Harry Friedrich, que versa sobre a contratação de
empresa especializada para a prestação de serviços de locação, incluindo a instalação, a
manutenção e o fornecimento de peças, de central telefônica tipo PABX, oriundo do Pregão
Eletrônico nº 007/2019. O Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS apostila o contrato
reajustando-o pelo índice “IPCA” - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, referente ao
período de julho/2020 à julho/2021, em 9,387030%, conforme documento SEI 0010086486,
reajustando o valor mensal do contrato de R$ 1.868,75 (um mil oitocentos e sessenta e oito reais e
setenta e cinco centavos) para R$ 2.044,17 (dois mil quarenta e quatro reais e dezessete centavos). 

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo, Diretor
(a) Presidente, em 11/08/2021, às 15:49, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010095748 e o
código CRC F9D0D2E2.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 107/2021, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: MULTCLORO INDUSTRIA QUIMICA EIRELI;

CNPJ: 05.282.985/0001-09;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE
GÁS CLORO E HIPOCLORITO DE SÓDIO;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 099/2021;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 
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ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UN. QTD.
VALOR

UNITÁRIO
REGISTRADO

2
Hipoclorito de sódio: Hipoclorito de sódio, aspecto físico: líquido amarelo

esverdeado, concentração: teor mínimo de 10 % de cloro ativo, características
adicionais: produto concentrado, não estabilizado.

Kg 25.000 R$ 1,49

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 09/08/2021, às 18:59, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 10/08/2021, às 18:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010043824 e o
código CRC 41BF191B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0010094529/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1090/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada STOCK MED
PRODUTOS MEDICO-HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 06.106.005/0001-
80, que versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem II para atendimento de demanda das
unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São
José. Entrega no almoxarifado - na forma do Pregão Eletrônico nº 288/2020, assinada em
03/08/2021, no valor de R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/08/2021, às 17:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 11/08/2021, às 17:50, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010094529 e o
código CRC 3571DEB5.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 9996598/2021 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 209/2021, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada PR Comercio Atacadista Eireli - inscrita no
CNPJ nº 33.488.848/0001-60, que versa sobre a aquisição de gêneros alimentícios (diversos)
destinados à elaboração da Merenda Escolar dos alunos da rede municipal de ensino de Joinville -
na forma do Pregão Eletrônico n° 065/2021, assinada em 02/08/2021, no valor de R$ 10.500,00
(dez mil e quinhentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/08/2021, às 18:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/08/2021, às 08:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9996598 e o
código CRC A1A56E13.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 9997097/2021 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 210/2021, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada PR Comercio Atacadista Eireli - inscrita no
CNPJ nº 33.488.848/0001-60, que versa sobre a aquisição de carnes e frios destinadas à
alimentação escolar dos alunos da rede municipal de ensino de Joinville - na forma do Pregão
Eletrônico n° 043/2021, assinada em 02/08/2021, no valor de R$ 14.497,50 (quatorze mil
quatrocentos e noventa e sete reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/08/2021, às 18:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/08/2021, às 08:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9997097 e o
código CRC DC8EC607.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0010011858/2021 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 213/2021, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada A.R. Materiais de Construção Eireli -
inscrita no CNPJ nº 81.767.667/0001-16, que versa sobre fornecimento de grama tipo esmeralda
(zoyzia japonica), para as unidades administradas pela Secretaria de Educação - na forma do
 Pregão Eletrônico n° 177/2020, assinada em 03/08/2021, no valor de R$ 85.725,00 (oitenta e cinco
mil setecentos e vinte e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/08/2021, às 18:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/08/2021, às 08:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010011858 e o
código CRC D92FA864.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0010078629/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1700/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da
Silva, e a empresa contratada DIMALAB ELETRONICS DO BRASIL EIRELI - inscrita no
CNPJ nº 02.472.743/0001-90,  que versa sobre a Aquisição de Reagentes Imuno hematológicos e
Insumos para a Agência Transfusional, para atender o Hospital São José de Joinville - na forma
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do Pregão Eletrônico nº 051/2021, assinada em 09/08/2021, no valor de R$ 20.043,00 (vinte mil
quarenta e três reais)

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 10/08/2021, às 17:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 10/08/2021, às 17:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010078629 e o
código CRC 75C5C6F0.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0010086607/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1747/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da
Silva, e a empresa contratada  BR MEDICAL LTDA  - inscrita no CNPJ nº 06.196.809/0001-17,
que versa sobre a Aquisição de Órteses, Próteses e Materiais Especiais - OPME, em regime de
consignação, destinada aos usuários do Sistema Único de Saúde nas especialidades de Cirurgia
Geral e Neurocirurgia para atender a demanda do Hospital Municipal São José - na forma
do Pregão Eletrônico nº 284/2020, assinada em 09/08/2021, no valor de R$ 12.484,00 (doze mil
quatrocentos e oitenta e quatro reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 10/08/2021, às 17:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 10/08/2021, às 17:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010086607 e o
código CRC 0C44A67B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0010086473/2021 -
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HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1716/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da
Silva, e a empresa contratada ORTOIMPLANTES COMERCIO E IMPORTACAO DE
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI - inscrita no CNPJ nº 05.818.520/0001-20, que versa
sobre a Aquisição de órteses, próteses e materiais especiais, em regime de consignação, nas
especialidades de Cirurgia Bucomaxilofacial e Cirurgia de Traumato-Ortopedia - na forma
do Pregão Eletrônico nº 300/2020, assinada em 09/08/2021, no valor de R$ 525,00 (quinhentos e
vinte e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 10/08/2021, às 17:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 10/08/2021, às 17:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010086473 e o
código CRC 527D36A2.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0010085004/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1521/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da
Silva, e a empresa contratada CIRÚRGICA SANTA CRUZ COM. DE PROD.
HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 94.516.671/0002-34, que versa sobre a Aquisição
de medicamentos quimioterápicos, antimicrobianos e de alto custo para o Hospital Municipal São
José - na forma do Pregão Eletrônico nº 069/2021, assinada em 09/08/2021, no valor de R$
6.720,00 (seis mil setecentos e vinte reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 10/08/2021, às 17:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 10/08/2021, às 17:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010085004 e o
código CRC AB1B448D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0010083979/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1730/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da
Silva, e a empresa contratada PREVIX PRODUTOS PARA SAUDE LTDA - inscrita no CNPJ
nº 11.877.124/0001-76, que versa sobre a Aquisição de materiais de enfermagem para atendimento
de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o
Hospital Municipal São José  - na forma do Pregão Eletrônico nº 044/2020, assinada em
09/08/2021, no valor de R$ 7.619,00 (sete mil seiscentos e dezenove reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 10/08/2021, às 17:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 10/08/2021, às 17:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010083979 e o
código CRC D260CEC3.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0010083177/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1717/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da
Silva, e a empresa contratada ETHICA MEDICAL COMERCIO E IMPORTACAO DE
PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 11.708.510/0001-
34, que versa sobre a Aquisição de Órteses, Próteses e Materiais Especiais - OPME, em regime de
consignação, destinada aos usuários do Sistema Único de Saúde nas especialidades de Cirurgia
Geral e Neurocirurgia para atender a demanda do Hospital Municipal São José - na forma
do Pregão Eletrônico nº 284/2020, assinada em 09/08/2021, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais).
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 10/08/2021, às 17:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 10/08/2021, às 17:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010083177 e o
código CRC 67A1C1C5.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0010079625/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1704/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da
Silva, e a empresa contratada AUTO SUTURE DO BRASIL LTDA. - inscrita no CNPJ nº
01.645.409/0003-90,  que versa sobre a Aquisição de Órteses, Próteses e Materiais Especiais -
OPME,  para atendimento aos pacientes com patologias vasculares do sistema nervoso central e
cateter duplo J para o Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
037/2021, assinada em 05/08/2021, no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais)

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 10/08/2021, às 17:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 10/08/2021, às 17:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010079625 e o
código CRC 5A53DB58.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0010077478/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
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1707/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da
Silva, e a empresa contratada BOSTON SCIENTIFIC DO BRASIL LTDA  - inscrita no CNPJ nº
01.513.946/0001-14, que versa sobre a Aquisição de Órteses, Próteses e Materiais Especiais -
OPME,  para atendimento aos pacientes com patologias vasculares do sistema nervoso central e
cateter duplo J para o Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
037/2021, assinada em 05/08/2021, no valor de R$ 80.230,50 (oitenta mil duzentos e trinta reais e
cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 10/08/2021, às 17:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 10/08/2021, às 17:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010077478 e o
código CRC A8EEFE67.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0010063251/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1708/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da
Silva, e a empresa contratada HOMACC COMERCIO DE MATERIAL MEDICO
HOSPITALAR LTDA - inscrita no CNPJ nº 07.797.579/0001-04, que versa sobre a Aquisição
de órtese, prótese e materiais especiais, em regime de consignação, para atendimento aos pacientes
com patologias vasculares do sistema nervoso central do Hospital Municipal São José - na forma
do Pregão Eletrônico nº 021/2020, assinada em 05/08/2021, no valor de R$ 1860,00 (um mil
oitocentos e sessenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 10/08/2021, às 17:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 10/08/2021, às 17:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010063251 e o
código CRC ACCDB25F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0010041482/2021 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 215/2021, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Luiz Minioli Netto  - inscrita no CNPJ nº
14.221-429/0001-13, que versa sobre a aquisição de materiais de limpeza para as unidades
administradas pela Secretaria Municipal de Educação - na forma do Pregão Eletrônico nº
103/2021, assinada em 05/08/2021, no valor de R$ 12.800,00 (doze mil e oitocentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/08/2021, às 18:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/08/2021, às 08:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010041482 e o
código CRC 505FD5B0.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0010079246/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1515/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da
Silva, e a empresa contratada  ASLI COMERCIAL EIRELI - inscrita no CNPJ nº
01.578.276/0001-14, cujo quadro societário é formado pelo Sr(a). Ciro Roberto da Silva, que versa
sobre a Aquisição de medicamentos quimioterápicos, antimicrobianos e de alto custo para o
Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 069/2021, assinada
em 09/08/2021, no valor de R$ 52.805,95 (cinquenta e dois mil oitocentos e cinco reais e noventa e
cinco centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 10/08/2021, às 17:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 10/08/2021, às 17:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010079246 e o
código CRC 5F7158B9.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0010079642/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1516/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da
Silva, e a empresa contratada  ASLI COMERCIAL EIRELI - inscrita no CNPJ nº
01.578.276/0001-14, cujo quadro societário é formado pelo Sr(a). Ciro Roberto da Silva, que versa
sobre a Aquisição de medicamentos quimioterápicos, antimicrobianos e de alto custo para o
Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 069/2021, assinada
em 09/08/2021, no valor de R$ 57.354,00 (cinquenta e sete mil trezentos e cinquenta e quatro
reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 10/08/2021, às 17:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 10/08/2021, às 17:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010079642 e o
código CRC 25A34203.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0010080543/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1109/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada QUIMAK
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - inscrita no CNPJ nº 01.868.767/0001-08, que versa
sobre a Compra compartilhada para fornecimento parcelado, de EQUIPAMENTOS DE
PROTEÇÃO INDIVIDUAL PARA ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA DE COVID19 para
uso do Órgão Participante: Município de Joinville, através do Pregão Eletrônico n.º 002/2021 -
CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 002/2021-CISNORDESTE/SC, Processo
Administrativo n.º 002/2021 – Ata de Registro de Preços n.º 192/2021. Órgão Gerenciador:
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ:
03.222.337/0001-31, assinada em 05/08/2021, no valor de R$ 61.950,00 (sessenta e um mil
novecentos e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/08/2021, às 17:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 11/08/2021, às 17:50, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010080543 e o
código CRC CD2A4556.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0010091722/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1093/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada METROMED
COM DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA - inscrita no CNPJ nº
83.157.032/0001-22, que versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem II para atendimento
de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o
Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 288/2020, assinada em
03/08/2021, no valor de R$ 18.450 (dezoito mil quatrocentos e cinquenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/08/2021, às 17:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 11/08/2021, às 17:50, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010091722 e o
código CRC A76A4AC7.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0010093533/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1106/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada MERCO
SOLUCOES EM SAUDE S/A - inscrita no CNPJ nº 05.912.018/0001-83, que versa sobre
a Aquisição de fórmulas alimentares e leite em pó para atendimento da demanda da Secretaria
Municipal da Saúde - na forma do Pregão Eletrônico nº 178/2020, assinada em 05/08/2021, no
valor de R$ 17.464,00 (dezessete mil quatrocentos e sessenta e quatro reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/08/2021, às 17:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 11/08/2021, às 17:50, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010093533 e o
código CRC F4A56BE1.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0010093821/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1074/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada DGW BRASIL
EIRELI - inscrita no CNPJ nº 26.168.566/0001-10, que versa sobre a Aquisição de materiais de
expediente para atendimento de demanda da rede das unidades de saúde da Secretaria Municipal de
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Saúde e do Hospital Municipal São José de Joinville/SC - Almoxarifado - na forma do Pregão
Eletrônico nº 123/2020, assinada em 09/08/2021, no valor de R$ 1.888,50 (um mil oitocentos e
oitenta e oito reais e cinquenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/08/2021, às 17:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 11/08/2021, às 17:50, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010093821 e o
código CRC 964EA46F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0010100762/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1089/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada I. S. COSTA
CENTRAL TELEMEDICINA EIRELI - inscrita no CNPJ nº 18.031.325/0001-05, que versa
sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem IV para atendimento de demanda das unidades da
Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José. - na
forma do Pregão Eletrônico nº 406/2020, assinada em 03/08/2021, no valor de R$ 1.105,00 (um
mil cento e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/08/2021, às 17:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 11/08/2021, às 17:50, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010100762 e o
código CRC AC735701.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0010102503/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1107/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada SUPPORT
PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA - inscrita no CNPJ nº 01.107.391/0012-63, que versa
sobre a Aquisição de fórmulas alimentares e leite em pó para atendimento da demanda da
Secretaria Municipal da Saúde - na forma do Pregão Eletrônico nº 178/2020, assinada em
05/08/2021, no valor de R$ 11.285,00 (onze mil duzentos e oitenta e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/08/2021, às 17:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 11/08/2021, às 17:50, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010102503 e o
código CRC 0D78FDF9.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0010057784/2021 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 06 de agosto de 2021.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 118/2021, com os seguintes dados:

CONTRATADA: NAVE DRILLL CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA

CNPJ: 11.798034/0001-90

OBJETO: EXECUÇÃO DE OBRAS DE REDE DE ÁGUA DO DMC BUCAREIN, NO
MUNICÍPIO DE JOINVILLE/SC

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº
015/2021

VIGÊNCIA: 22 (VINTE E DOIS) MESES
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VALOR: R$ 6.838.000,00

 

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 09/08/2021, às 19:11, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 10/08/2021, às 18:36, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010057784 e o
código CRC 29CE02BC.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0010069675/2021 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 09 de agosto de 2021.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 113/2021, com os seguintes dados:

CONTRATADA: SELBETTI GESTAO DE DOCUMENTOS S.A;

CNPJ: 83.483.230/0001-86;

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OUTSOURCING DE IMPRESSÃO;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 090/2021;

VIGÊNCIA: 34 (trinta e quatro) meses;

VALOR: R$ 385.875,00 (trezentos e oitenta e cinco mil oitocentos e setenta e cinco reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 10/08/2021, às 17:49,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 10/08/2021, às 18:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010069675 e o
código CRC F8FAE49C.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0010085818/2021 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 10 de agosto de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
324/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa Transporte e Turismo Santo Antônio Ltda -
inscrita no CNPJ nº 84.697.051/0001-04, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Beno Harger
Filho, Sr. Joao Francisco Harger, Sr. Vilmar Harger, Sr. Waldir Harger, Sr. Hugo Francisco
Hoffmann, Sr. Paulo Roberto Harger, sr. Carlos Roberto Harger, Sr. Felipe Harger, Sra. Rosevita
Harger Hoffmann, Sr. Roberto Jose Harger Filho, Sra. Francelina Rosa Moreira Harger, Sr.
Reinoldo Bertholdo Harger, neste ato representada pelo Sr. Vilmar Harger e Sr. Hugo Francisco
Hoffmann, que versa sobre a aquisição de vales transporte para os alunos da Rede Municipal de
Ensino que residem em áreas (bairros) distantes das Unidades Escolares as quais frequentam
diariamente pela falta de vagas próximas as suas casas - na forma da Inexigibilidade de Licitação
nº 094/2021 , assinado em 10/08/2021, com a vigência até 31 de dezembro de 2021, no valor de
R$ 630.800,00 (seiscentos e trinta mil e oitocentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/08/2021, às 18:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/08/2021, às 08:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010085818 e o
código CRC 2BE56BFF.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0010089928/2021 - IPREVILLE.UAD.AGT

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2021.

CONTRATO Nº 007/2021

CONTRATADO: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DA REGIÃO DE JOINVILLE - FURJ.

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada na pesquisa de dados para o Censo
Previdenciário on-line a fim de coletar, atualizar, complementar e armazenar os dados cadastrais e
funcionais, de tempos anteriores, dos segurados do Ipreville, exclusivamente referente aos servidores
efetivos ativos, aposentados e pensionistas, inclusive seus dependentes, conforme especificações e
condições do Termo de Referência SEI 9777884.

REFERENTE:   Lei 8.666/93 e alterações;  Dispensa n. 004/2021 (artigo 24, inciso XIII,
8.666/93).

 VALOR TOTAL: R$ 269.112,00 (duzentos e sessenta e nove mil e cento e doze reais).

VIGÊNCIA: a partir da data da assinatura até 31/12/2021.

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-Presidente

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 11/08/2021, às 11:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010089928 e o
código CRC 65F5B75B.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0010054325/2021 - SAP.USU.ACO
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Joinville, 06 de agosto de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
321/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Secretaria de Gestão de
Pessoas, Secretaria de Administração e Planejamento, Secretaria de Infraestrutura Urbana
de Joinville, Secretaria de Saúde, Secretaria de Educação, Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente, Secretaria de Cultura e Turismo, Secretaria de Habitação, Secretaria de
Planejamento Urbano e Desenvolvimento Sustentável, representado pela Secretária de Gestão de
Pessoas, Sra. Cinthia Friedrich, pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr. Ricardo
Mafra, pelo Secretário de Infraestrutura Urbana de Joinville, Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, pelo
Secretário de Saúde, Sr. Jean Rodrigues da Silva, pelo Secretário de Educação, Sr. Diego Calegari
Feldhaus, pela Secretária de Agricultura e Meio Ambiente, Sra. Schirlene Chegatti, pelo
Secretário de Cultura e Turismo, Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, pelo Secretário
de Habitação, Sr. Rodrigo Andrioli, e pelo secretário Planejamento Urbano e Desenvolvimento
Sustentável, Sr. Marcel Virmond Vieira e a empresa Serviço Nacional de Aprendizagem
Comercial - SENAC - inscrita no CNPJ nº 03.603.739/0022-00, representada pelo Sr. Ronaldo
Ribeiro, que versa sobre a 49 (quarenta e nove) inscrições para o curso Revit, sendo 34 para o
módulo "Revit Básico", 3 para o "Revit Avançado" e 12 para o "Treinamento em Civil 3D"
- na forma de Inexigibilidade de Licitação nº 240/2021, assinado em 06/08/2021, com a vigência
até 31 de dezembro de 2021, no valor de R$ 27.740,00 (vinte e sete mil setecentos e quarenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/08/2021, às 18:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/08/2021, às 08:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010054325 e o
código CRC 24A82E5E.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0010047357/2021 - SAP.USU.ACO
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Joinville, 06 de agosto de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
311/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Proteção Civil e Segurança
Pública, representada pelo Sr. Paulo Rogério Rigo e a empresa Mundial Motor's Ltda. - inscrita
no CNPJ nº 10.983.446/0001-37, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Ricardo Teixeira e Sr.
Sandro Boeira Garcia, neste ato representada pelo Sr. Ney Botto Guimarães Filho, que versa sobre
a aquisição de 02 (duas) Viaturas caracterizadas, tipo SUV, para utilização dos Agentes da
Guarda Municipal de Joinville/SC - na forma do Pregão Eletrônico nº 199/2021, assinado em
05/08/2021, com a vigência até 31 de Dezembro de 2021, no valor de R$ 206.000,00 (duzentos e
seis mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/08/2021, às 18:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/08/2021, às 08:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010047357 e o
código CRC AFEA7EF4.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0010048228/2021 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 06 de agosto de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
314/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra.Fabiana Ramos da Cruz Cardoso e a
empresa JM Indústria de Confecções e Brindes Eirelli EPP - inscrita no CNPJ nº
13.628.123/0001-13, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Gilberto Bernabe Cavallini, neste
ato representando a empresa, que versa sobre a aquisição de EPI's, para atender as necessidades
dos servidores das unidades da Secretaria de Assistência Social, visando a prevenção de
contaminação pelo COVID-19 - na forma do Pregão Eletrônico nº 187/2021, assinado em
05/08/2021, com a vigência até 31 de Dezembro de 2021, no valor de R$ 16.000,00 (dezesseis mil
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reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/08/2021, às 18:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/08/2021, às 08:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010048228 e o
código CRC 273DEBC6.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0010082936/2021 - SECULT.UCP

 

 

Joinville, 10 de agosto de 2021.

Ata da Reunião da Comissão de Avaliação e Monitoramento dos Termos de
Credenciamento Cultural 08/2021

Análise de Prestação de Contas para os Projetos Aprovados no Edital de
Credenciamento nº 001/2020/SECULT, conforme Inciso III da Lei Federal nº

14.017/2020 (Lei Aldir Blanc)

 Ao nono dia do mês de agosto de dois mil e vinte e um, a Comissão de Avaliação e
Monitoramento dos Termos de Credenciamento Cultural nomeada para esse fim pela
Portaria nº108/2021, composta por Helga Tytlik, Ronaldo José de Espíndula e
Marcelo Octávio Negreiros de Mello, reuniu-se para avaliar as Prestações de Contas
dos projetos executados, aprovados pela Lei Federal 14.017/2021, conhecida como
Lei Aldir Blanc, inciso III, apresentados na Secretaria de Cultura e Turismo de
Joinville através do Edital de Credenciamento nº 001/2020/SECULT de 06/10/2020.
Foram examinados quanto à sua execução condizente com o objeto proposto,
número de apresentações, links, canal de comunicação, divulgação e púbico
atingido e considerados APROVADOS em sua Prestação de Contas os projetos dos
seguintes proponentes: Elizangela Santana (Live Show - O Espetáculo Não Pode
Parar); Ivan Gilberto de Almeida - (O Bandido da Luz Vermelha) e Rafael de Souza
Fraga - (O Silêncio da Manhã) . Tendo examinado e verificado o total cumprimento
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das ações propostas nos projetos supracitados em conformidade com a cláusula
quinta do Termo de Credenciamento Cultural assinado entre a Secult e cada
proponente, como segue: “5.1.1 Poderá ser apresentado como prestação de contas,
para comprovação do objeto pactuado serviços por meio de registros fotográficos,
listas de presença digital, arquivos digitais, registro audiovisual, entre outros
compatíveis com a natureza do objeto.”  , aprovam e assinam eletronicamente este
documento os membros desta Comissão Helga Tytlik, Ronaldo José de Espíndula e
Marcelo Octavio Negreiros de Mello.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Octavio Negreiros
de Mello, Coordenador (a), em 10/08/2021, às 13:31, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ronaldo Jose de Espindula,
Coordenador (a), em 10/08/2021, às 13:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Helga Tytlik, Coordenador
(a), em 10/08/2021, às 17:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010082936 e o
código CRC 3A694BCA.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0010061262/2021 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 09 de agosto de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 5º Termo Aditivo do Contrato nº
293/2018, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa REFRIJO COMÉRCIO E SERVIÇOS DE
CLIMATIZAÇÃO LTDA ME, inscrita no CNPJ nº 13.392.363/0001-61, cujo quadro societário
é formado pelo Sr. Joviano Jochen Brognara, neste ato representada pelo Sr. Joviano Jochen
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Brognara, que versa sobre a contratação da empresa especializada para a execução de serviço de
manutenção corretiva e preventiva, com fornecimento de peças (e componentes) para 2.347 (dois
mil, trezentos e quarenta e sete) aparelhos de ar condicionado, tipo split, instalados nas unidades
administradas pela Secretaria de Educação, na forma de Pregão Eletrônico nº 079/2018.
O Município adita o contrato prorrogando o prazo contratual de vigência e de execução em 12
(doze) meses, alterando seu vencimento para os dias 17/03/2023 e 14/08/2022, respectivamente.
Justifica-se em conformidade com o memorando SEI nº 9631927 - SED.UIN, Justificativa SEI nº
 9631920 - SED.UIN, Anexos SEI nº 9631846 e 9631863 e Parecer Jurídico SEI nº 0010027423 -
PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/08/2021, às 18:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/08/2021, às 08:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010061262 e o
código CRC 56DB9A18.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0010093086/2021 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
113/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representada pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva e a empresa ATIVA REABILITAÇÃO
E FISIOTERAPIA LTDA - inscrita no CNPJ nº 22.479.453/0001-85, cujo quadro societário é
formado pela Sra. Adriana Holz Schunck Pires Pereira, e pela Sra. Eliziane Holz Borges neste ato
representada pelos mesmos, que versa sobre Credenciamento de Prestadores de Serviços de Saúde
para realização de Procedimentos Clínicos - Grupo 03, Subgrupo 02 - Fisioterapia, acrescido de
Consulta de Profissional de Nível Superior na Atenção Especializada (exceto médico) - Código
03.01.01.004- 8, CBO de Fisioterapeuta, da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM -
SIGTAP/SUS para atendimento ambulatorial e domiciliar aos usuários do SUS, na forma do Edital
de Credenciamento nº 226/2020. O Município adita o contrato renovando o prazo de
vigência em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para o dia 04/09/2022. Justifica-se em
conformidade com os Memorandos SEI nº 9485038 e Despacho SEI nº 0010085010. 
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/08/2021, às 10:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 11/08/2021, às 15:41, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010093086 e o
código CRC 171CF082.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 9937289/2021 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 26 de julho de 2021.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 107/2020, com os seguintes dados:

CONTRATADA: D/ARAÚJO COMUNICAÇÃO LTDA;

CNPJ: 85.141.158/0004-87;

OBJETO: PRORROGAÇÃO/RENOVAÇÃO do prazo de execução e vigência contratual por
mais 12 (doze) meses, contados a partir de 31/07/2021 e 06/11/2021, respectivamente, os quais
passam a findar-se em 31/07/2022 e 06/11/2022;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Concorrência Nº 01/2019;

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses;

VALOR: R$ 1.582.110,00 (um milhão, quinhentos e oitenta e dois mil cento e dez reais).

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 09/08/2021, às 16:10,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 10/08/2021, às 18:39, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9937289 e o
código CRC 726971B0.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0010033715/2021 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 05 de agosto de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 6º Termo Aditivo do Contrato nº
223/2019, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Ricardo Mafra e o CONSÓRCIO FASE - ENGEPLUS -
LINEAR - inscrita no CNPJ nº 14.972.452/0001-40, cujo quadro societário é formado pelo Sr.
Jairo Faermann Barth, Sr. Luiz Carlos Kraemer Campos, Sr. Fernando Ronaldo Furtado Fagundes e
Sr. Glauber Candia Silveira (Engeplus), Sr. Domingos Paulino Junior, Sr. Marcio Luiz Bezerra de
Menezes de Souza Pacheco, Sra. Beatriz Salvador do Valle Copuli, Sra. Taciana Harui Odajima
Gomes, Sr. Douglas Gomes do Nascimento, Sr. Marcio José Mulato Azevedo
(Linear), representada pelo Sr. Fernando Ronaldo Furtado Fagundes, que versa sobre a revisão dos
Estudos de Alternativas, já consideradas ou não no Plano Diretor de Drenagem Urbana (PDDU) da
Bacia Hidrográfica do Rio Cachoeira, Elaboração e/ou Consolidação do Anteprojeto e Elaboração
dos Projetos Executivos, Memoriais, Especificações Técnicas de Serviços, Orçamento e
Cronograma das Obras de Macrodrenagem, Microdrenagem, Pavimentação e outras necessárias
(doravante denominado “Empreendimento”) na sub-bacia hidrográfica do rio Itaum-Açu, na forma
e vinculado à Seleção baseada na Qualidade e Custo (SBQC) nº 029/2018. O Município adita o
contrato prorrogando o prazo de execução em 04 (quatro) meses e 8 (oito) dias, alterando seu
vencimento para o dia 30/11/2021, a contar do dia 22/07/2021. Justifica-se em conformidade com
os Memorandos SEI nº 9723612 - SAP.UCP, SEI nº 9747071 - SAP.GAB, Cronograma Físico-
Financeiro SEI nº 9725962 - SAP.UCP, Anexo SEI nº 9723438, Carta de Não Objeção SEI nº
 0010014766 e Parecer Jurídico SEI nº 9905816 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/08/2021, às 18:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/08/2021, às 08:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

73 de 149

Nº 1779, quarta-feira, 11 de agosto de 2021



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010033715 e o
código CRC 90CF75A1.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0010053833/2021 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 06 de agosto de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Termo Aditivo do Contrato nº
602/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa Construtora Fortunato
Ltda, inscrita no CNPJ nº 82.607.623/0001-91, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Odorico
Fortunato, Sr. Leonardo Seiffert Fortunato e NSA Participações S.A, neste ato representada pelo Sr.
Leonardo Seiffert Fortunato e pelo Sr. Odorico Fortunato, que versa sobre a requalificação asfáltica
das ruas: Rua Caçador, Rua Concórdia, Rua Independência e Rua Paraíba, na forma
de Concorrência nº 261/2020. O Município adita o contrato prorrogando o prazo de vigência e o
prazo de execução em 02 (dois) meses, alterando seu vencimento para os dias 25/01/2022 e
10/10/2021, respectivamente. Em conformidade aos memorandos SEI nº 9686061 -
SEINFRA.UNP, nº 9712372 - SEINFRA.UCG, Cronograma Físico-financeiro SEI nº 9685851,
Anexo SEI nº 9685722 e Parecer Jurídico SEI nº 9957161 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/08/2021, às 18:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/08/2021, às 08:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010053833 e o
código CRC 0276966E.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0010053777/2021 - SAP.USU.ACO

74 de 149

Nº 1779, quarta-feira, 11 de agosto de 2021



 

 

Joinville, 06 de agosto de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
602/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa Construtora Fortunato
Ltda, inscrita no CNPJ nº 82.607.623/0001-91, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Odorico
Fortunato, Sr. Leonardo Seiffert Fortunato e NSA Participações S.A, neste ato representada pelo Sr.
Leonardo Seiffert Fortunato e pelo Sr. Odorico Fortunato, que versa sobre a requalificação asfáltica
das ruas: Rua Caçador, Rua Concórdia, Rua Independência e Rua Paraíba, na forma
de Concorrência nº 261/2020. O Município revisa o termo contratual efetuando o reequilíbrio
econômico financeiro do contrato. I. Alterando assim, o saldo contratual de R$ 929.588,83
(novecentos e vinte e nove mil quinhentos e oitenta e oito reais e oitenta e três centavos) para R$
1.044.833,96 (um milhão, quarenta e quatro mil oitocentos e trinta e três reais e noventa e seis
centavos). II. Justifica-se devido em face do reajuste unilateral da Petrobrás sobre os insumos que
compõem o contrato nº 602/2020, conforme documento  SEI nº 9559495 e nº 9559592 e
manifestação da Secretaria de Infraestrutura Urbana através dos memorandos nº 9559698 -
SEINFRA-UNP, Relatório nº 9559604, Parecer Técnico SEI nº 9688183, memorando nº
 9784467 - SAP.UPL e Parecer Jurídico nº 9956727 - PGM.UAD. II. Os efeitos da presente
revisão retroagem à maio/2021, razão pela qual, faz-se necessária a realização do pagamento do
valor de R$ 25.084,17 (vinte e cinco mil oitenta e quatro reais e dezessete centavos), que
correspondente a diferença da nota fiscal emitida em 09/07/2021, conforme informação SEI nº
 9765208. 2º) Através do presente termo, o Município apostila o contrato incluindo a dotação
orçamentária nº 072/2021 - 0.7001.15.451.15.1.2059.0.449000. Fonte 100 -  Recursos Ordinários -
Secretaria de Infraestrutura Urbana. Em conformidade com o memorando SEI nº 9559698 -
SEINFRA.UNP.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/08/2021, às 18:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/08/2021, às 08:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010053777 e o
código CRC 3B6F9F53.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0010050176/2021 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 06 de agosto de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
586/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana,
representado pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa Construtora Fortunato Ltda, inscrita
no CNPJ nº 82.607.623/0001-91, cujo quadro societário é formado por NSA - Participações S.A.,
Sr. Leonardo Seiffert Fortunato e Sr. Odorico Fortunato, representada pelo Sr. Leonardo Seiffert
Fortunato e pelo Sr. Odorico Fortunato, que versa sobre a pavimentação em asfalto das ruas: Rua
Alcides Linhares Medeiros, Rua Arnaldo Davet, Rua Bento José Flores, Rua das Granadas, Rua
Doutor Francisco Mascarenhas, Rua José Celino Dias, Rua Pomerode, Rua Serra Talhada e Rua
Witmarsum, na forma de Concorrência nº 260/2020. 1º) O Município revisa o termo
contratual efetuando o reequilíbrio econômico financeiro do contrato, alterando assim, o saldo
contratual de R$ 3.546.495,89 (três milhões, quinhentos e quarenta e seis mil quatrocentos e
noventa e cinco reais e oitenta e nove centavos) para R$ 3.656.379,48 (três milhões, seiscentos e
cinquenta e seis mil trezentos e setenta e nove reais e quarenta e oito centavos). Justifica-se
conforme documento  SEI nº  9560836 e nº 9560857 e manifestação da Secretaria de Infraestrutura
Urbana através do memorando nº 9560967 - SEINFRA-UNP, Relatório nº 9560940, Memorando
SEI nº 9784292 - SAP.UPL e Parecer Técnico SEI nº 9683452 e Parecer Jurídico nº 9955485 -
PGM.UAD. Os efeitos da presente revisão retroagem à maio/2021, razão pela qual, faz-se
necessária a realização do pagamento do valor de R$ 34.591,15, que correspondente a diferença
sobre a nota fiscal emitida em 07/06/2021, conforme informação SEI nº 9771029. 2º) O Município
apostila o contrato incluindo a dotação orçamentária nº 072/2021 -
0.7001.15.451.15.1.2059.0.449000. Fonte 100 -  Recursos Ordinários - Secretaria de Infraestrutura
Urbana.. Em conformidade com o memorando SEI nº 9560967 - SEINFRA.UNP.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/08/2021, às 18:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/08/2021, às 08:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010050176 e o
código CRC D843200D.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0010103202/2021 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 01 º Termo Aditivo da Ata de
Registro de Preço nº 414/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde de Joinville, representada pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva e a empresa PRODIET
NUTRIÇÃO CLÍNICA LTDA - inscrita no CNPJ nº 08.183.359/0001-53, cujo quadro
societário é formado pelo Sr. ARMANDO PEDRO TORTELLI e Sra. ANA PAULA
MONNERAT CELES, neste ato representada pela Sra. Camila Ferreira, que versa sobre
 Aquisição de fórmulas alimentares e leite em pó para atendimento da demanda da Secretaria
Municipal da Saúde - na forma do  Pregão Eletrônico nº 178/2020. O Município revisa os
valores unitários da Ata de Registro de Preço, com fundamento no art. 65, II, "d" da Lei nº
8.666/1993, revisando o item 7 em 20,78%, passando o valor unitário para R$ R$ 21,79 (vinte e
um reais e setenta e nove centavos). Justifica-se pela elevação do valor de custo do item,
identificado pelas notas fiscais anexas ao pedido (8698159, 9497108 e 9798185), E-mail Prodiet
(9798271), negociação com as demais empresas participantes do processo licitatório (SEI Nº
 9125364). A presente revisão é aplicada com amparo na justificativa elaborada pela Área
Fiscalizadora, através do Parecer SEI Nº 0010081160 - SES.UFL.CAF, Análise Jurídica SEI Nº
 0010079428/2021 - HMSJ.AAJ e Despacho 0010083785 - SES.DAF. 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/08/2021, às 17:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 11/08/2021, às 17:50, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010103202 e o
código CRC B9EF0975.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0010033565/2021 - SAP.USU.ACO
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Joinville, 05 de agosto de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 5º Termo Aditivo do Contrato nº
437/2019, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Ricardo Mafra e Ricardo Suzuki, CPF nº 942.862.998-
72, que versa sobre a contratação de Consultor Individual (CI) especializado em Estruturas, com o
objetivo de subsidiar a equipe técnica de fiscalização do contrato referente à Revisão dos Estudos
de Alternativas, Anteprojeto e Elaboração dos Projetos Executivos das Obras de Macrodrenagem,
Microdrenagem, Pavimentação e outras necessárias na sub-bacia hidrográfica do rio Itaum-Açu,
doravante denominado "Projetos do rio Itaum-Açu", através do processo de Seleção de Consultor
Individual nº 051/2019. O Município adita o contrato prorrogando o prazo de execução em 04
(quatro) meses, alterando seu vencimento para o dia 10/12/2021. Em conformidade com os
Memorandos SEI nº 9751954, 0010015151 - SAP.UCP;  SEI nº 9779284-
SAP.GAB; Cronograma Físico-financeiro SEI nº 9751336; Anexo SEI nº 9749438, Carta de Não
Objeção SEI nº 0010015132 e Parecer Jurídico SEI nº 9862665 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/08/2021, às 18:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/08/2021, às 08:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010033565 e o
código CRC DEA9673B.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0010031773/2021 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 04 de agosto de 2021.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 068/2021, com os seguintes dados:

CONTRATADA: LABORATORIUS EQUIPAMENTOS E PRODUTOS LTDA;

CNPJ: 00.881.764/0001-33;

OBJETO: Prorrogação do prazo de execução contratual por mais 95 (noventa e cinco) dias,
contado a partir de 09/08/2021, o qual passa a vencer em 12/11/2021.
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PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 057/2021;

VIGÊNCIA: 18/12/2021.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 09/08/2021, às 19:10, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 10/08/2021, às 18:36, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010031773 e o
código CRC D8DC14D8.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0010049539/2021 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 06 de agosto de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Termo Aditivo do Contrato nº
560/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana,
representado pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa Construtora Fortunato Ltda, inscrita
no CNPJ nº 82.607.623/0001-91, cujo quadro societário é formado por NSA - Participações S.A.,
Sr. Leonardo Seiffert Fortunato e Sr. Odorico Fortunato, representada pelo Sr. Leonardo Seiffert
Fortunato e pelo Sr. Odorico Fortunato, que versa sobre a pavimentação em asfalto das ruas: Rua
Augusto Schramm, Rua Aureo Gomes do Vale, Rua Daniel Roussenq, Rua Dolores Duarte, Rua
Elsa Schramm, Rua Georgina da Costa Cidral e Rua Joaquim José Felipe, na forma
de Concorrência nº 237/2020. 1º) O Município revisa o termo contratual efetuando o reequilíbrio
econômico financeiro do contrato, Alterando assim, o saldo contratual de R$ 581.665,20
(quinhentos e oitenta e um mil seiscentos e sessenta e cinco reais e vinte centavos) para R$
644.450,43 (seiscentos e quarenta e quatro mil quatrocentos e cinquenta reais e quarenta e três
centavos). Justifica-se conforme documento  SEI nº 9557455 e nº 9557491 e manifestação da
Secretaria de Infraestrutura Urbana através do memorando nº 9557526 - SEINFRA.UNP, Relatório
nº 9557515, Parecer Técnico SEI nº 9688113, memorando nº 9785370 - SAP.UPL e Parecer
Jurídico nº 9957997 - PGM.UAD. 2º) O Município apostila o contrato incluindo a dotação
orçamentária nº 72/2021 - 0.7001.15.451.15.1.2059.0.449000. Fonte 100 - Obras de pavimentação
- Secretaria de Infraestrutura Urbana. Em conformidade com o memorando SEI nº 9557526 -
SEINFRA.UNP.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/08/2021, às 18:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/08/2021, às 08:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010049539 e o
código CRC 0096ABA5.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0010094494/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação do Senhor CLAUDIO OLIVEIRA DA COSTA no Processo
Seletivo - Edital 003-2021-SGP no Cargo 0705 - Professor Educação Infantil e Ensino
Fundamental Educação Física, vimos convocá-lo para enviar correspondência eletrônica,
de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 11/08/2021, às 11:19,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010094494 e o
código CRC 74B355B8.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0010096692/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora TAYNARA DOS SANTOS BARROS no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020
para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 11/08/2021, às 12:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010096692 e o
código CRC B2D93382.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0010094983/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação do Senhor FABIANO TADEU SOARES DE OLIVEIRA no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0043 - Enfermeiro, vimos convocá-lo
para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 11/08/2021, às 11:35,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010094983 e o
código CRC 8ADD20EB.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0010095193/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora HOSANA SOARES no Processo Seletivo - Edital
005-2020-SGP no Cargo 0021 - Assistente Social, vimos convocá-la para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de
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Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 11/08/2021, às 11:42,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010095193 e o
código CRC 27620635.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0010095421/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora TALITA ARRUDA MORAIS no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 11/08/2021, às 11:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010095421 e o
código CRC 52579E31.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0010095346/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARCIA MORAIS CHEVERRIA no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0021 - Assistente Social, vimos convocá-la para
enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 11/08/2021, às 11:48,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010095346 e o
código CRC 5D112E5E.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0010095687/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JENIFER MOLLER DA SILVA DOS SANTOS no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020
para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 11/08/2021, às 11:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010095687 e o
código CRC 63B9B67A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0010095768/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2021.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora EUZITA ALVES SANTANA DA SILVA no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0021 - Assistente Social, vimos
convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020
para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 11/08/2021, às 12:03,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010095768 e o
código CRC 6825F924.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0010096025/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora RAFAELA CRISTINE FORTE DA SILVA no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020
para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 11/08/2021, às 12:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010096025 e o
código CRC 703F2FAF.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0010096210/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DAYANE MONNESKA DA SILVA SOUZA no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020
para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 11/08/2021, às 12:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010096210 e o
código CRC 43D59EBC.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0010096452/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MAYARA CAROLINE BOETTCHER CAMILO no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020
para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 11/08/2021, às 12:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010096452 e o
código CRC 5C9BF798.

88 de 149

Nº 1779, quarta-feira, 11 de agosto de 2021



 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0010099032/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora GISLENE PEREIRA no Processo Seletivo -
 Edital 005-2020-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para
enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 11/08/2021, às 14:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010099032 e o
código CRC 5EF18ECB.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0010096865/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2021.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora STEPHANIE DOS REIS CAMARGO
THOMAZ no Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de
Educador, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 11/08/2021, às 12:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010096865 e o
código CRC B171BBC0.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0010097369/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora FLAVIA SANT'ANA DE SOUZA no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
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anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 11/08/2021, às 13:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010097369 e o
código CRC D48E0F31.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0010097494/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LETICIA LEHMANN RAMALHO no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 11/08/2021, às 13:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010097494 e o
código CRC F5F6FDDC.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0010097910/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SIMONE PEREIRA DOS SANTOS no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 11/08/2021, às 13:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010097910 e o
código CRC EC41F83A.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0010098224/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2021.

Tendo em vista a aprovação do Senhor LUCAS BARBOZA DABERKOW no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-lo
para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 11/08/2021, às 13:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010098224 e o
código CRC 5DBDDD4F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0010098424/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2021.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora ARIANA SIZERIO MAFRA no Processo Seletivo
- Edital 005-2020-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para
enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 11/08/2021, às 13:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010098424 e o
código CRC EAE12053.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0010098690/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LIANE DONIDA no Processo Seletivo - Edital
005-2020-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 11/08/2021, às 13:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010098690 e o
código CRC E77AC042.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0010098898/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JESSICA HELENA DOS SANTOS no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 11/08/2021, às 14:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010098898 e o
código CRC 457D77E1.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0010088618/2021 - SES.UCC.ASU

O Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao conhecimento dos interessados que diante da
Homologação do Pregão Eletrônico nº 055/2021, resolve registrar os preços para futura e
eventual Aquisição de Equipamentos e Instrumentais Cirúrgicos para o Núcleo de Atenção
à Mulher da Policlínica Boa Vista, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da
seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: ENDOGERAIS
EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA - EPP: Item 01 - R$ 44,55; Item 09 - R$ 48,60.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/08/2021, às 15:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 11/08/2021, às 15:41, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010088618 e o
código CRC 6A34247A.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0010082740/2021 - SES.UCC.ASU

O Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao conhecimento dos interessados que diante da
Homologação do Pregão Eletrônico nº 100/2021, resolve registrar os preços para futura e
eventual Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e
do Hospital Municipal São José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde
do Município de Joinville, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da
seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: NSA DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS EIRELI: Item 47 – R$5,7000.
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/08/2021, às 13:24, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 11/08/2021, às 13:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010082740 e o
código CRC 577F2AD5.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0010082828/2021 - SES.UCC.ASU

O Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao conhecimento dos interessados que diante da
Homologação do Pregão Eletrônico nº 100/2021, resolve registrar os preços para futura e
eventual Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e
do Hospital Municipal São José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde
do Município de Joinville, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da
seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: CIMED INDÚSTRIA
DE MEDICAMENTOS LTDA: Item 77 - R$ 0,1490.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/08/2021, às 13:24, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 11/08/2021, às 13:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010082828 e o
código CRC 3C4BB00E.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0010088611/2021 - SES.UCC.ASU

O Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao conhecimento dos interessados que diante da
Homologação do Pregão Eletrônico nº 055/2021, resolve registrar os preços para futura e
eventual Aquisição de Equipamentos e Instrumentais Cirúrgicos para o Núcleo de Atenção
à Mulher da Policlínica Boa Vista, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da
seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam:  FATO
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IMPORTADORA E EXPORTADORA DE INSTRUMENTOS CIRÚRGICOS
LTDA: Item 02 - R$ 66,45; Item 05 - R$ 410,00; Item 06 - R$ 122,00; Item 07 - R$ 135,00; Item
08 - R$ 38,60.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/08/2021, às 13:24, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 11/08/2021, às 13:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010088611 e o
código CRC 38EDAFA7.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0010082777/2021 - SES.UCC.ASU

O Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao conhecimento dos interessados que diante da
Homologação do Pregão Eletrônico nº 100/2021, resolve registrar os preços para futura e
eventual Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e
do Hospital Municipal São José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde
do Município de Joinville, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da
seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: OPHTALMED
DISTRIBUIDORA LTDA: Item 105 – R$ 13,7300.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/08/2021, às 13:24, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 11/08/2021, às 13:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010082777 e o
código CRC A57F6EBA.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0010082793/2021 - SES.UCC.ASU

O Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao conhecimento dos interessados que diante da
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Homologação do Pregão Eletrônico nº 100/2021, resolve registrar os preços para futura e
eventual Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e
do Hospital Municipal São José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde
do Município de Joinville, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da
seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: LABORATÓRIOS B
BRAUN S/A: Item 232 – R$ 85,0000.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/08/2021, às 13:24, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 11/08/2021, às 13:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010082793 e o
código CRC 25E5F4C6.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0010075578/2021 - SES.UCC.ASU

O Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao conhecimento dos interessados que diante da
Homologação do Pregão Eletrônico nº 149/2021, resolve registrar os preços para futura e eventual
Aquisição de eletrodos para Desfibrilador Externo Automático para a Secretaria Municipal
da Saúde e Hospital São José, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte
empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: ALTERMED MATERIAL
MEDICO HOSPITALAR LTDA, item 2, R$ 548,50.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/08/2021, às 13:24, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 11/08/2021, às 13:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010075578 e o
código CRC CAEDC532.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0010075498/2021 - SES.UCC.ASU
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O Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao conhecimento dos interessados que diante da
Homologação do Pregão Eletrônico nº 149/2021, resolve registrar os preços para futura e eventual
Aquisição de eletrodos para Desfibrilador Externo Automático para a Secretaria Municipal
da Saúde e Hospital São José, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte
empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: TECSUL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA - ME, item 3, R$ 465,54.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/08/2021, às 15:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 11/08/2021, às 15:41, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010075498 e o
código CRC AFCC741F.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 9974389/2021 - DETRANS.NAD

O Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS leva ao conhecimento
dos interessados que diante da homologação do Pregão Eletrônico nº. 018/2021, resolve registrar os
preços, através da ARP nº. 004/2021, para futura e eventual contratação de empresa para prestação
de serviços de instalação, retirada, reposicionamento, remoção de obstáculos e limpeza
da sinalização indicativa do tipo semi-pórtico instaladas no Município de Joinville, incluindo o
fornecimento de material, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da
seguinte empresa e seu respectivo valor total, qual seja: WHSUL SINALIZAÇÃO LTDA, no valor
de R$ 587.584,50 (quinhentos e oitenta e sete mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e cinquenta
centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo, Diretor
(a) Presidente, em 09/08/2021, às 16:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9974389 e o
código CRC 99C00AE9.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0010089314/2021 - SES.UCC.ASU
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O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde, leva ao conhecimento dos
interessados que homologa parcialmente o processo licitatório levado a efeito através do Edital de
Credenciamento nº 452/2020, destinado ao Credenciamento de Prestadores de Serviços de
Saúde para realização de Procedimentos com Finalidade Diagnóstica Grupo 02 Sub-Grupo
05 Diagnóstico por Ultrassonografia, acrescido de Consultas, para atendimento aos usuários
do SUS, bem como o julgamento efetuado pela Comissão de Licitação adjudicando o objeto
licitado à empresa habilitada, qual seja: Clajus Clínica Médica e Odontológica Ltda / Viva Mais
Joinville, inscrita no CNPJ nº 19.655.326/0002-66, nos termos dos itens constantes no Parecer SEI
Nº  9740513 - SES.UAA.ACA e do requerimento de credenciamento apresentado. A notificação
da adjudicação na íntegra encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/08/2021, às 13:24, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 11/08/2021, às 13:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010089314 e o
código CRC A27DA3F5.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0010089132/2021 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde, leva ao conhecimento dos
interessados que homologa parcialmente o processo licitatório levado a efeito através do Edital de
Credenciamento nº 452/2020, destinado ao Credenciamento de Prestadores de Serviços de
Saúde para realização de Procedimentos com Finalidade Diagnóstica Grupo 02 Sub-Grupo
05 Diagnóstico por Ultrassonografia, acrescido de Consultas, para atendimento aos usuários
do SUS, bem como o julgamento efetuado pela Comissão de Licitação adjudicando o objeto
licitado à empresa habilitada, qual seja: Clajus Clínica Médica e Odontológica Ltda / Clínica
Real, inscrita no CNPJ nº 19.655.326/0001-85, nos termos dos itens constantes no Parecer SEI
Nº  9926080 - SES.UAA.ACA e do requerimento de credenciamento apresentado. A notificação
da adjudicação na íntegra encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/08/2021, às 13:24, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 11/08/2021, às 13:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010089132 e o
código CRC 469D19ED.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0010060770/2021 -
SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 181/2021, UASG 453230, destinado à aquisição
de ensiladeira para a Escola Agrícola Municipal Carlos Heins Funke, bem como o julgamento
efetuado pelo pregoeiro, adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora em seu respectivo item
e valor total, qual seja: AGROPRATA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA, Item 01– R$
6.188,00. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/08/2021, às 16:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/08/2021, às 16:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010060770 e o
código CRC 2DF3477D.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0010061899/2021 -
SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 184/2021 - UASG 453230, destinado ao Registro de Preços,
visando a futura e eventual aquisição de gaveteiros para as unidades escolares administradas pela
Secretaria da Educação e Sede, bem como o julgamento efetuado pela pregoeira, adjudicando o
objeto licitado às empresas vencedoras em seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam:
DOMPEL INFORMÁTICA E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA, Item 01 – R$
294,00 e AKON LTDA, Item 02 – R$ 295,00.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/08/2021, às 16:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/08/2021, às 16:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010061899 e o
código CRC A32878F5.

 

DECISÃO SEI Nº 9809734/2021 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 13 de julho de 2021.

Requerimento Administrativo n. 323/2021/NAT

Solicitante: J. A. B.

Órgão/Unidade de origem: Hospital Municipal São José

 

Diante dos fundamentos expostos no Relatório Final lavrado pelo Núcleo de
Apoio Técnico (SEI n. 9809727), INDEFIRO, com fundamento no art. 23, I, do Decreto
n. 30.043/2017, a solicitação formulada pelo usuário J. A. B., assistido pelo Hospital Municipal São
José, que objetivava o fornecimento do medicamento dasatinibe, em favor do Solicitante.

Comunique-se.

 

Ana Paula Barauna
Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico (NAT-Jus)

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna,
Coordenador (a), em 11/08/2021, às 17:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9809734 e o
código CRC A73EB46E.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0010091174/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Power Imports - Importadora de Veículos Ltda, CNPJ nº 00.208.817/0002-30.
Auto de Infração Ambiental n.º 0832/14.
Local da infração: Av. Beira Rio, 2600, América.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 219/14 (SEI n.º 21.0.117505-8). 

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi proferida a ANÁLISE DE
REQUISITOS SEI Nº 9856042/2021 - SAMA.UAC pelo Conselho Municipal do Meio
Ambiente (COMDEMA), conforme abaixo:

 

Diante da análise dos requisitos restou constatada a incidência da Prescrição
Intercorrente. Conforme a súmula nº 02/2017 do Conselho Municipal do Meio Ambiente -
COMDEMA, a aplicação subsidiária da Lei Federal nº 9.784/1999, e do Decreto Federal nº
6.514/2008, que estabelecem os prazos prescricionais no âmbito dos Processos
Administrativos Ambientais. Evidente a prescrição intercorrente do procedimento de
apuração do auto de infração paralisado por mais de três anos, pendente de julgamento ou
despacho, cujos autos serão arquivados de ofício ou mediante requerimento da parte
interessada, sem prejuízo da obrigação do autuado reparar o dano causado ao meio
ambiente. Decorrente disso, será determinada a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
que realize nova vistoria para o fim de verificar se o dano ainda persiste ou se há
continuidade infracional no local, bem como determinar a recuperação da área degradada
conforme o caso. Procedemos a devolução do processo à Primeira Instância Administrativa
para o exercício da tutela com o fim de suprir eventuais ilegalidades existentes.

 

Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina Paterno,
Coordenador (a), em 11/08/2021, às 11:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010091174 e o
código CRC 3EC52EAC.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0010089809/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Incorporadora Cunha Ltda, CNPJ nº 11.211.072/0001-02.
Auto de Infração Ambiental n.º 0840/14.
Local da infração: Rua Albano Schmidt, 2543, Boa Vista.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 0354/14 (SEI n.º 21.0.117589-9). 

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi proferida a ANÁLISE DE
REQUISITOS SEI Nº 9796708/2021 - SAMA.UAC pelo Conselho Municipal do Meio
Ambiente (COMDEMA), conforme abaixo:

 

Diante da análise dos requisitos restou constatada a incidência da Prescrição
Intercorrente. Conforme a súmula nº 02/2017 do Conselho Municipal do Meio Ambiente -
COMDEMA, a aplicação subsidiária da Lei Federal nº 9.784/1999, e do Decreto Federal nº
6.514/2008, que estabelecem os prazos prescricionais no âmbito dos Processos
Administrativos Ambientais. Evidente a prescrição intercorrente do procedimento de
apuração do auto de infração paralisado por mais de três anos, pendente de julgamento ou
despacho, cujos autos serão arquivados de ofício ou mediante requerimento da parte
interessada, sem prejuízo da obrigação do autuado reparar o dano causado ao meio
ambiente. Decorrente disso, será determinada a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
que realize nova vistoria para o fim de verificar se o dano ainda persiste ou se há
continuidade infracional no local, bem como determinar a recuperação da área degradada
conforme o caso. Procedemos a devolução do processo à Primeira Instância Administrativa
para o exercício da tutela com o fim de suprir eventuais ilegalidades existentes.
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Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina Paterno,
Coordenador (a), em 11/08/2021, às 11:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010089809 e o
código CRC E586A71F.

 

ERRATA SEI Nº 0010093980/2021 - SAS.NAD

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2021.

 

ERRATA da Portaria nº 175/2020, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Joinville nº 1777 em 09/08/2021.

 

Onde se lê:

"PORTARIA n°. 175/2020"

Leia-se:

"PORTARIA n°. 175/2021".

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo

 Secretária

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 11/08/2021, às 15:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010093980 e o
código CRC 202190C3.

ERRATA SEI Nº 0010083941/2021 - SEGOV.UAD

Joinville, 10 de agosto de 2021.
 

ERRATA

 

DECRETO Nº 43.474, de 26 de julho de 2021, publicado no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 1766, de 26 de julho de 2021.

 

Onde se lê: "EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 08 de
agosto de 2021:"

Leia-se: "EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 17 de
agosto de 2021:"

 

                                                                        

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/08/2021, às 09:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/08/2021, às 18:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010083941 e o
código CRC 0A9DDBD5.
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EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0010074659/2021 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 09 de agosto de 2021.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados a emissão do
Termo de Decisão Recursal Ins. Sup. - Suprimentos SEI n. 0010051886 -
SEGOV.GAB/SEGOV.NAD, exarado pela Autoridade Superior, nos autos do Processo
Administrativo SEI nº 18.0.150287-8, instaurado em face da empresa Momm Comércio de
Produtos Alimentícios Ltda. (CNPJ n. 08.310.833/0001-60), através da Portaria nº 44/2019
(3234050), para apuração de eventual descumprimento ao edital de Pregão Eletrônico nº 50/2018,
no que tange à desistência do lance ofertado, por meio do qual DECIDE pelo
IMPROVIMENTO do recurso interposto, mantendo na íntegra a decisão já exarada através do
Termo de Decisão Recursal SEI nº 9981768 - SAP.GAB, pela aplicação das seguintes penalidades:
a) multa no valor total de R$ 3.164,31 (três mil cento e sessenta e quatro reais e trinta e um
centavos); b) impedimento de licitar e contratar com o Município de Joinville, Administração Direta
e Indireta e o descredenciamento do Cadastro Central de Fornecedores do Município de Joinville e
do SICAF, pelo prazo de 2 (dois) meses.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/08/2021, às 11:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010074659 e o
código CRC AE62949F.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0010093073/2021 - SAS.UAC

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2021.
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Lei nº 5.622 de 25 de setembro de 2006, alterada pela

Lei nº 8.740, de 01 de outubro de 2019

 
Resolução nº 049 de 10 de agosto de 2021.

 

 

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, conforme deliberação em reunião ordinária no dia 10 de agosto de 2021;

 

Considerando que o Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS é órgão colegiado
de caráter deliberativo, fiscalizador e permanente;

 

Considerando que o CMAS possui atribuições de acompanhar, avaliar e fiscalizar a gestão
dos recursos e ações em relação ao Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS;

 

Considerando o parecer favorável da Comissão de Legislação, Normas e Financiamento;

 

Resolve:

 

Art. 1º Aprovar o Plano de trabalho – prorrogação de vigência – termo de colaboração n.
50/2018 da Associação Essência de Vida. O presente plano tem por objetivo o auxílio
financeiro visando a oferta de 05 vagas para usuários em situação de rua, desabrigo por
abandono, migração, ausência de moradia, ou ainda pessoas em trânsito e sem condições
de sustento e/ou risco social e com vínculos familiares rompidos ou fragilizados no Serviço
de Acolhimento Institucional de Adultos e Famílias – Modalidade Abrigo Institucional –
Proteção Social Especial – Alta Complexidade;

 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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Esta resolução possui o anexo SEI. n. 9895713. 

 

Rute Bittencourt

Presidente do CMAS

 
 

Documento assinado eletronicamente por Rute Bittencourt, Usuário
Externo, em 11/08/2021, às 12:32, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010093073 e o
código CRC 2D0218E7.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0010091398/2021 - SAS.UAC

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2021.

 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Lei nº 5.622 de 25 de setembro de 2006, alterada pela

Lei nº 8.740, de 01 de outubro de 2019

 
Resolução nº 056 de 10 de agosto de 2021.
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O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, conforme deliberação em reunião ordinária no dia 10 de agosto de 2021;

 

Considerando que o Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS é órgão colegiado
de caráter deliberativo, fiscalizador e permanente;

 

Considerando que o CMAS possui atribuições de acompanhar, avaliar e fiscalizar a gestão
dos recursos e ações em relação ao Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS;

 

Considerando o parecer favorável da Comissão de Legislação, Normas e Financiamento;

 

Resolve:

 

Art. 1º Aprovar o Plano de trabalho – reajuste de 20% – para a Associação de Amigos das
Crianças do Lar Abdon Batista. O presente plano tem por objetivo o auxílio financeiro
visando a oferta de 50 vagas para usuários em situação de vulnerabilidade e/ou risco
social no Serviço de Acolhimento Institucional de Crianças e Adolescentes – Modalidade
Casas Lares – Alta Complexidade;

 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

Esta resolução possui o anexo SEI. n. 0010086995.

 

Rute Bittencourt

Presidente do CMAS

 
 

Documento assinado eletronicamente por Rute Bittencourt, Usuário
Externo, em 11/08/2021, às 12:22, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010091398 e o
código CRC AC7713F0.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0010081261/2021 - SEPUD.UAC

 

 

Joinville, 10 de agosto de 2021.

 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

"CONSELHO DA CIDADE"

 

 

RESOLUÇÃO NORMATIVA 

Nº 12,  DE 07/04/2021

 

CÓDIGO DE ÉTICA

DO CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - CMDSJ

“CONSELHO DA CIDADE”

 

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

 

Seção I

Do Código de Ética

 

Art. 1° Este Código de Ética estabelece os princípios e normas de conduta éticas
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aplicáveis aos membros do Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável de
Joinville - CMDSJ, “Conselho da Cidade”, sem prejuízo da observância dos demais
deveres e proibições legais e regimentais.

 

Seção II

Dos Objetivos do Código de Ética

 

Art. 2° Este Código de Ética tem por objetivo:

 

I - tornar explícitas as normas e princípios éticos que regem a conduta dos Conselheiros e
sua ação institucional; 

II - contribuir para que as atitudes, comportamentos, regras de atuação e práticas
organizacionais sejam orientados segundo elevado padrão de conduta ética;

III - reduzir a subjetividade das interpretações pessoais sobre os princípios e normas éticos
adotados no Conselho da Cidade, facilitar a compatibilização dos valores individuais de
cada Conselheiro com os valores éticos coletivos da instituição;

IV - assegurar ao Conselheiro a preservação de sua imagem e de sua reputação, quando
sua conduta estiver de acordo com as normas éticas estabelecidas neste Código de Ética;

V - estabelecer regras básicas sobre conflito de interesses entre as atividades privadas e
profissionais do Conselheiro e sua atuação no âmbito do Conselho da Cidade; e

VI - oferecer à Comissão de Ética uma instância de consulta, fiscalização e avaliação,
visando esclarecer dúvidas acerca da conformidade da conduta do Conselheiro com os
princípios e normas de conduta nele tratados.

 

CAPÍTULO II

DOS PRINCÍPIOS, DEVERES, DIREITOS, VEDAÇÕES, IMPEDIMENTOS OU
SUSPEIÇÕES

Seção I

Dos Princípios

 

Art. 3º O Conselho da Cidade reger-se-á pelos seguintes princípios e valores:
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I - Proatividade e comprometimento com a capacitação e desenvolvimento de seus
integrantes em matérias pertinentes às suas funções e competências, voltadas ao
desenvolvimento urbano de Joinville de forma sustentável, harmônica e que promova a
prosperidade dos munícipes;

II - Reconhecimento da pluralidade com a valorização e incentivo à diversidade de ideias e
opiniões;

III - Zelo pela transparência no acesso de partes interessadas às informações;

IV - Busca do consenso com isonomia no tratamento de todos os integrantes e demais
partes interessadas, levando em consideração seus direitos, deveres, necessidades e
expectativas; e

V - Prestação de contas de sua atuação de modo claro, conciso, compreensível a todos os
segmentos que compõem a sociedade e tempestivo, atuando com diligência e
responsabilidade no âmbito dos seus papéis.

 

Art. 4° São princípios e valores fundamentais a serem observados pelos Conselheiros no
exercício da sua função:

 

I - o interesse público, a preservação e a defesa do patrimônio público;

II - a legalidade, a impessoalidade, a moralidade e a transparência;

III - a honestidade, a dignidade, o respeito e o decoro;

IV - a qualidade e a eficiência no exercício de suas funções;

V - a integridade; e

VI - a independência, a objetividade e a imparcialidade político-partidária, religiosa e
ideológica.

 

Seção II

Dos Deveres dos Conselheiros

 

Art. 5° São deveres dos Conselheiros:

 

I - resguardar, em sua conduta pessoal, a integridade, a honra, a moral, o decoro e a
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dignidade de sua função pública, agindo em harmonia com os princípios, valores e
compromissos éticos assumidos neste Código de Ética, com o Regimento Interno e o
Regulamento das Reuniões do Conselho da Cidade;

II - proceder com honestidade, probidade e sempre de acordo com a ética e com o
interesse público na atuação e na tomada de decisões;

III - denunciar imediatamente à Comissão de Ética todo e qualquer ato ou fato praticado por
Conselheiro que seja contrário ao interesse público, prejudicial ao Conselho da Cidade, à
honra dos seus membros ou aos seus objetivos legais;

IV - tratar a todos, quando na qualidade de Conselheiro, com urbanidade, cortesia, respeito,
educação e consideração, inclusive quanto a possíveis limitações pessoais; 

V - evitar assumir posição de intransigência perante os demais Conselheiros, respeitando
os posicionamentos e as ideias divergentes, sem prejuízo de representar contra qualquer
ato irregular;

VI - conhecer e cumprir as normas legais e regimentais e regulamentares, bem como as
boas práticas formalmente descritas e recomendadas no âmbito do Conselho da Cidade e
fora dele, visando desempenhar suas responsabilidades com competência e obter
elevados níveis de profissionalismo na realização dos trabalhos do Conselho da Cidade;

VII - notificar à Comissão de Ética sobre relações e atividades pessoais e/ou comerciais
que, real ou potencialmente, possam caracterizar conflito de interesses com o projeto e/ou
debate em pauta, com o intuito de garantir a transparência perante o Conselho da Cidade;

VIII - não conceder favores, benesses ou vantagens indevidas em decorrência de ações ou
omissões imorais, ilegais ou antiéticas, ou, ainda, receber vantagens indevidas, presentes
ou outros recursos, para a prática de fins ilícitos, devendo sempre denunciar tal prática à
Comissão de Ética;

IX - adotar atitudes e procedimentos objetivos, em particular nos relatórios e pareceres de
sua responsabilidade, que deverão ser baseados exclusivamente nas evidências obtidas,
nas normas legais e à luz dos objetivos institucionais do Conselho da Cidade;

X - manter a imparcialidade ao exercer o cargo de Conselheiro, conservando sua
independência em relação às influências político-partidárias, religiosas ou ideológicas, de
modo a evitar que estas venham a afetar a sua capacidade de desempenhar com isenção
suas responsabilidades como Conselheiro;

XI - conhecer as diretrizes do Plano Diretor de Desenvolvimento Sustentável, referentes à
Câmara Comunitária Setorial em que o Conselheiro estiver inserido, utilizando-as como
parâmetro para análise dos projetos de lei ou de qualquer outro assunto correlacionado; e

XII - disseminar entre os Conselheiros informações e conhecimentos obtidos em razão de
treinamentos ou de exercício profissional e que possam contribuir para a eficiência dos
trabalhos realizados pelo Conselho da Cidade.
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Seção III

Dos Direitos dos Conselheiros

 

Art. 6° São direitos dos Conselheiros:

 

I - ser tratado com urbanidade e respeito pelos demais Conselheiros;

II - participar das atividades de capacitação oferecidas pelo Conselho da Cidade; 

III - estabelecer interlocução livre com os demais Conselheiros e outros participantes das
reuniões do Conselho da Cidade e dos órgãos que o compõem, podendo expor ideias,
pensamentos e opiniões, inclusive para discutir aspecto controverso;

IV - ter respeitado o sigilo das informações de ordem pessoal, que somente a ele digam
respeito, inclusive médicas; e

V – ter respeitado seu direito a voz nas deliberações do Conselho da Cidade e dos órgãos
que o compõem, mediante processo de inscrição junto à Mesa Diretora.

 

Seção IV

Das Vedações aos Conselheiros

 

Art. 7° Ao Conselheiro é vedado a prática de qualquer ato que atente contra a honra e a
dignidade de sua função pública, os compromissos éticos e os valores institucionais
assumidos neste Código de Ética, sendo-lhe vedado, ainda:

 

I - praticar ou compactuar, por ação ou omissão, direta ou indiretamente, com ato contrário
à ética e ao interesse público;

II - discriminar qualquer pessoa com quem venha a se relacionar em função de seu cargo
de Conselheiro, em razão de preconceito ou distinção de raça, sexo, orientação sexual,
nacionalidade, cor, idade, religião, tendência política, posição social ou quaisquer outras
formas de discriminação;

III - adotar conduta que interfira no desempenho dos trabalhos do Conselho da Cidade e
dos órgãos que o compõem, ou que crie ambiente hostil, ofensivo ou com intimidação, tais
como ações tendenciosas geradas por simpatias, antipatias ou interesses de ordem
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pessoal, discriminação racial ou de gênero, sobretudo e especialmente o assédio sexual
de qualquer natureza ou o assédio moral, no sentido de desqualificar outros, por meio de
palavras, gestos ou atitudes que ofendam a autoestima, a segurança, o profissionalismo ou
a imagem;

IV - atribuir a outrem erro próprio;

V - apresentar como de sua autoria ideias ou trabalhos de outrem;

VI - usar do cargo de Conselheiro ou de informação privilegiada em situações que
configurem abuso de poder, práticas autoritárias ou que visem a quaisquer favores,
benesses ou vantagens indevidas para si, para outros indivíduos, grupos de interesses ou
entidades públicas ou privadas;

VII - alterar ou deturpar, por qualquer forma, valendo-se da boa fé de pessoas, órgãos ou
entidades, o exato teor de documentos, informações, citação de obra, lei, decisão judicial
ou do próprio Conselho da Cidade;

VIII- aceitar recursos financeiros, presentes ou vantagens indevidas, para fins ilícitos, como
concessão de informações privilegiadas, contratação de pessoas e empresas privadas
para eventuais projetos ou outra atividade do Conselho da Cidade, concessão de recursos
para empresas, ou qualquer outro fim ilícito;

IX - apresentar-se embriagado, ou sob efeito de quaisquer drogas legais ou ilegais, em
reuniões ou outros eventos do Conselho da Cidade e dos órgãos que o compõem, em
situações que comprometam a imagem pessoal e, por via reflexa, a institucional;

X - cooperar com atos que atentem contra a dignidade da pessoa humana;

XI - utilizar sistemas e canais de comunicação do Conselho da Cidade para a propagação
e divulgação de trotes, boatos, pornografia, propaganda comercial, religiosa, político-
partidária ou de promoção pessoal; e

XII - representar, emitir pareceres e/ou posicionar-se publicamente em nome do Conselho
da Cidade, sem a prévia anuência da Plenária, conforme Parágrafo Único do Art. 41 do
Regimento Interno.

 

Parágrafo Único. Não se consideram “presentes,” para os fins do inciso VIII deste artigo,
os brindes que:

I - não tenham valor comercial; e

II - sejam distribuídos por entidades de qualquer natureza a título de cortesia, propaganda,
divulgação habitual ou por ocasião de eventos especiais ou datas comemorativas.
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Seção V

Dos Impedimentos ou Suspeições dos Conselheiros

 

Art. 8° O Conselheiro deverá declarar impedimento ou suspeição, definitiva ou temporária,
por meio de justificativa reduzida a termo, nas situações que possam afetar o desempenho
de suas funções com independência e imparcialidade, quando estiver presente conflito de
interesses, sendo certo que o mero interesse pessoal, comercial ou do setor que representa
em projeto/debate do Conselho da Cidade não caracteriza conflito de interesses, tendo em
vista que o interesse no bom encaminhamento da urbanidade é interesse de todos os
Conselheiros, exceto quando estes estiverem voltados para fins ilícitos, descritos no artigo
7º, VIII, deste Código de Ética.

 

Parágrafo Primeiro. Todo Conselheiro que representa uma entidade da sociedade civil,
que durante o exercício do seu mandato passar a ter vínculos funcionais e/ou formais com
entidade de setor diverso daquele pelo qual foi eleito e que originalmente representada no
Conselho da Cidade, deve solicitar por escrito seu afastamento definitivo como membro ao
Presidente do Conselho da Cidade, para que um dos membros suplentes do setor pelo
qual foi indicado e eleito possa assumir a sua vaga.

 

Parágrafo Segundo. Todo Conselheiro que solicitar seu afastamento definitivo em função
do estabelecido no Parágrafo Primeiro deste artigo, não estará impedido de ser indicado
para ocupar uma vaga como membro do Conselho da Cidade pelo poder público.

 

Parágrafo Terceiro. Todos os afastamentos definitivos e substituições de membros do
Conselho da Cidade, sempre serão comunicados formalmente pelo Presidente do
Conselho da Cidade ao mandatário do Poder Executivo Municipal, para que este, via
Decreto, formalize e publique as alterações havidas na composição do Conselho da
Cidade.

 

CAPÍTULO III

DA COMISSÃO DE ÉTICA

 

Seção I

Do Objetivo e da Formação
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Art. 9º. A Comissão de Ética do Conselho da Cidade tem como objetivo implementar e
gerir este Código de Ética. 

 

Art. 10. O Comitê Executivo do Conselho da Cidade ficará responsável pela coordenação
do processo de escolha dos integrantes da Comissão de Ética.

 

Parágrafo Primeiro. Cada segmento que compõe o Conselho da Cidade deverá escolher
o seu representante na Comissão de Ética.

 

Parágrafo Segundo. A escolha de que trata o Parágrafo Primeiro, deverá se dar em
reunião Plenária e poderá ser feita entre os Conselheiros titulares ou suplentes de cada
segmento, com reconhecida capacidade e disposição para ser membro da Comissão de
Ética, sendo vedada a escolha de Conselheiros que já ocupem uma das seguintes
posições no Conselho da Cidade:

 

1 – Presidente;

2 – Membro do Comitê Executivo; e

3 – Coordenador de Câmara Setorial.

 

Parágrafo Terceiro. Uma vez eleitos os membros da Comissão de Ética, estes deverão
eleger um Presidente para coordenar os trabalhos afetos à Comissão de Ética.

 

Seção II

Do Mandato

 

Art. 11. O mandato dos Conselheiros representantes dos setores na Comissão de Ética
será permanente e se extingue ao término da gestão do Conselho da Cidade em que forem
eleitos.

 

Art. 12. A cada nova gestão do Conselho da Cidade novos Conselheiros representantes
dos setores serão eleitos para que a Comissão de Ética daquela gestão possa ser
instalada de forma permanente.
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Art. 13. Um Conselheiro representante, eleito por um setor, pode ser substituído a pedido
do próprio Conselheiro, feito por escrito ao Presidente da Comissão de Ética ou por motivo
de força maior que justifique a sua substituição, inclusive por motivos previstos neste
Código de Ética.

 

Art. 14. A composição da Comissão de Ética será constituída ou alterada por meio de
Resolução Normativa.

 

Art. 15. Ficará suspenso da Comissão de Ética, até decisão de órgão judicial colegiado, o
representante de um setor que vier a ser indiciado criminalmente, responder a processo
administrativo disciplinar ou transgredir a qualquer dos preceitos deste Código de Ética.

 

Seção III

Das Competências e Procedimentos

 

Art. 16. Compete à Comissão de Ética do Conselho da Cidade:

 

I – estabelecer, instaurar, instruir e controlar os prazos dos processos disciplinares por
procedimento incompatível com a dignidade das funções;

II - deliberar sobre recursos de sua competência; e

III - responder às consultas e requisições sobre matérias de sua competência.

 

Art. 17. Toda denúncia deverá ser encaminhada por ofício do denunciante ou dos
denunciantes ao Presidente da Comissão de Ética, instruída com as provas documentais,
inclusive em formato de áudio e vídeo, e rol de testemunhas, que fundamentem o teor e
validade da denúncia.

 

Art. 18. Toda denúncia deverá ser julgada pela Comissão de Ética em até 60 dias. Na
hipótese de ser necessário ultrapassar o prazo de 60 dias, a Comissão de Ética deverá
justificar o atraso em Plenária, bem como requerer em Plenária novo prazo para o término
do julgamento da denúncia.
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Parágrafo Primeiro. A contagem dos prazos previstos neste Código de Ética inicia no
primeiro dia útil após a intimação recebida. 

 

Art. 19. Recebida a denúncia, o Presidente da Comissão de Ética deve designar um
Relator, que deverá emitir Parecer Preliminar, a ser ratificado pela Comissão de Ética, para
que a denúncia seja aceita ou para propor o arquivamento sumário da denúncia que
entender manifestamente improcedente, decisão da qual o denunciante e/ou denunciado
serão comunicados oficialmente.

 

Parágrafo Primeiro. O Relator deverá emitir o Parecer Preliminar para arquivar
sumariamente a denúncia que entender manifestamente improcedente ou determinar a
intimação do denunciado para apresentar defesa em até 5 (cinco) dias úteis da sua
designação para relatoria da denúncia. 

 

Parágrafo Segundo. Vencido o prazo previsto no Parágrafo Primeiro deste artigo, sem
manifestação do Relator, o Presidente da Comissão de Ética poderá substituir o Relator
originalmente designado.

 

Art. 20. Não sendo o caso de arquivamento sumário, o Relator deverá instruir o processo
que se iniciará com a notificação do denunciado para que, em 10 (dez) dias úteis,
apresente defesa, devidamente instruída com provas documentais, que podem inclusive
ser em formato de áudio ou vídeo, e indicação de testemunhas a seu favor. Ao final da
instrução processual, o Relator intimará o denunciado para apresentar razões finais, no
prazo de 10 (dez) dias úteis, e emitirá Parecer Final, a ser submetido à Comissão de Ética.

 

Art. 21. Ao denunciado deve ser assegurado amplo direito de defesa, podendo
acompanhar o processo em todos os termos, pessoalmente ou por intermédio de
procurador, inclusive sustentando oralmente, pelo prazo de até 15 (quinze) minutos, após a
leitura do Parecer Final a ser votado, e antes da decisão do Colegiado.

 

Art. 22. O denunciado e/ou denunciante poderão recorrer das decisões da Comissão de
Ética, no prazo de 10 (dez) dias úteis, à Plenária do Conselho da Cidade.
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Art. 23. Havendo recurso e/ou se tratando de decisão que declarar a perda de mandato ou
suspender temporariamente os direitos como Conselheiro, a Secretaria Executiva do
Conselho da Cidade encaminhará cópia da ata da reunião e do Relatório Final com o
resultado da votação da decisão ocorrida na Comissão de Ética e do recurso (quando for o
caso), a todos os Conselheiros, e incluirá a aprovação da ata e do Relatório Final na pauta
para aprovação ou não na próxima reunião ordinária ou extraordinária da Plenária do
Conselho da Cidade, devendo  o Relatório Final da Comissão de Ética ser lido pelo
Relator, antes da votação pela Plenária.

 

Art. 24. É obrigatória a ratificação, pela Plenária do Conselho da Cidade, de toda decisão
que declarar a perda de mandato ou suspender temporariamente os direitos como
Conselheiro.

 

Art. 25. Se a acusação for considerada improcedente pela Comissão de Ética, por ser
leviana ou ofensiva à imagem do Conselheiro e/ou imagem do Conselho da Cidade, os
autos do processo serão encaminhados ao Comitê Executivo para que este tome as
providências reparadoras que julgar necessárias.

 

Art. 26. Somente será permitida a inquirição de, no máximo, 3 (três) testemunhas de
acusação e 3 (três) testemunhas de defesa, caso estas tenham sido arroladas na denúncia
inicial ou na defesa do acusado. Quem arrolou a testemunha será responsável por trazê-la
para ser inquirida em data, hora e local a serem definidos pela Comissão de Ética.

 

Art. 27. Quando o denunciado for o Presidente da Comissão de Ética, o Presidente do
Conselho da Cidade é quem deverá assumir as funções de Presidente da Comissão de
Ética no que concerne ao procedimento contra aquele movido. Sendo a denúncia contra
membro da Mesa Diretora ou da Comissão de Ética, este ficará impedido de participar dos
procedimentos e decisões relativos à denúncia.

 

Art. 28. Toda decisão final da Comissão de Ética deverá ser registrada em atas de
reuniões e num Relatório Final que contenha as fundamentações para as decisões
tomadas e resultados finais de votações havidas, sendo certo que ao fixar a pena de
suspensão temporária do exercício do mandato de Conselheiro, o Relatório Final deverá
informar o prazo, conforme o Parágrafo Primeiro do artigo 14o deste Código de Ética.

 

Art. 29. O Conselheiro denunciado, em qualquer dos casos, poderá constituir advogado
para sua defesa ou fazê-la pessoalmente em todas as fases do processo, até mesmo em
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sustentações orais perante a Plenária, respeitados os tempos estabelecidos no artigo 21º
deste Código de Ética.

 

Art. 30. Será considerada aprovada a decisão que atingir a maioria simples dos presentes
no órgão Colegiado, seja na Comissão de Ética ou na Plenária, ao qual for submetida,
sendo certo que, em caso de empate, prevalecerá a tese mais benéfica ao denunciado.

 

Seção IV

Da Aplicação de Penalidades aos Conselheiros

 

Art. 31. As penalidades aplicáveis por conduta ou procedimento incompatível com a
dignidade das funções de Conselheiro são as seguintes:

 

I - censura;

II - suspensão temporária do exercício do mandato de Conselheiro; e

III - perda do mandato de Conselheiro.

 

Parágrafo Único. Na aplicação das penalidades serão consideradas a natureza e a
gravidade da infração cometida, os danos que dela provierem para o Conselho da Cidade
ou a um ou mais de seus membros, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e os
antecedentes do infrator, e somente serão aplicáveis após encerrados os prazos para
recursos.

 

Subseção I

Da Censura

 

Art. 32. A censura poderá ser verbal ou por escrito e será aplicada pela Comissão de Ética,
contra Conselheiro que incidir nas condutas descritas nos incisos IV, V, XI e XII do artigo
7° deste Código de Ética.

 

Parágrafo Primeiro. Ao ser aplicada a censura, deverá ser mencionada a conduta do
Conselheiro, atentatória ao decoro e o dispositivo deste Código de Ética infringido, e ficará
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registrado em ata ou Relatório Final.

 

Parágrafo Segundo. A censura pode ser convertida em advertência, em ofício reservado,
sem registro em ata ou Relatório Final, quando apresente circunstância atenuante, a
critério da Comissão de Ética.

 

Subseção II

Da Suspensão Temporária

 

Art. 33. Será punível com a suspensão temporária do exercício do mandato o Conselheiro
que incidir nas condutas descritas nos incisos I, II e IX do artigo 7° deste Código de Ética.

 

Parágrafo Único. A suspensão temporária não poderá ser superior a 60 (sessenta) dias.

 

Subseção III

Da Perda de Mandato

 

Art. 34. Perderá o mandato o Conselheiro que:

 

I - faltar a três reuniões, no período de doze meses, sem justificar ausência; 

II - apresentar renúncia ao Conselho da Cidade, que será lida em sessão Plenária seguinte
à de sua recepção;

III - apresentar procedimento incompatível com a dignidade das funções, nos termos dos
incisos III, VI, VII, VIII e X, do artigo 7° deste Código de Ética; e

IV - for condenado em decisão transitada em julgado, ou proferida por órgão judicial
colegiado, em razão do cometimento de crime ou contravenção penal.

 

Parágrafo Primeiro. As justificativas de ausência serão apresentadas à Secretaria
Executiva anteriormente à reunião, por e-mail.

 

124 de 149

Nº 1779, quarta-feira, 11 de agosto de 2021



Parágrafo Segundo.  Em situações extraordinárias, as justificativas poderão ser
apresentadas em até quinze dias úteis após a realização da reunião, também por e-mail. 

 

Parágrafo Terceiro. As ausências dos Conselheiros titulares, mesmo que justificadas,
serão notificadas às entidades, caso ocorram em duas vezes consecutivas ou três vezes
intercaladas no ano.

 

Art. 35. No caso de procedência da denúncia, ratificada pela Plenária do Conselho da
Cidade, o Presidente do Conselho da Cidade deverá imediatamente comunicar ao
mandatário do Poder Executivo Municipal a decisão pela perda de mandato de
Conselheiro, para que este, via Decreto, formalize e publique as alterações havidas na
composição do Conselho da Cidade.

 

CAPÍTULO IV

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

 

Art. 36. O presente Código de Ética poderá ser alterado no todo, ou em parte, mediante
aprovação de 2/3 (dois terços) dos membros do Conselho da Cidade, em reunião
convocada para tal fim e na forma do Art. 42 do Regimento Interno do Conselho da Cidade.

 

Art. 37. Aplicam-se, subsidiariamente, aos processos e procedimentos previstos neste
Código de Ética, o Regimento Interno e o Regulamento das Reuniões do Conselho da
Cidade.

 

Joinville, 7 de abril de 2021

 

Marco Antonio Corsini

Presidente

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marco Antonio Corsini,
Usuário Externo, em 11/08/2021, às 10:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010081261 e o
código CRC BC86C7CF.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0010092407/2021 - SAS.UAC

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2021.

 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Lei nº 5.622 de 25 de setembro de 2006, alterada pela

Lei nº 8.740, de 01 de outubro de 2019

 
Resolução nº 050 de 10 de agosto de 2021.

 

 

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, conforme deliberação em reunião ordinária no dia 10 de agosto de 2021;

 

Considerando que o Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS é órgão colegiado
de caráter deliberativo, fiscalizador e permanente;

 

Considerando que o CMAS possui atribuições de acompanhar, avaliar e fiscalizar a gestão
dos recursos e ações em relação ao Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS;

 

Considerando o parecer favorável da Comissão de Legislação, Normas e Financiamento;
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Resolve:

 

Art. 1º Aprovar o Plano de trabalho – prorrogação de vigência – termo de colaboração n.
027/2020/PMJ da Fundação 12 de Outubro – Casa Lar 03. O presente plano tem por
objetivo o auxílio financeiro visando a oferta de 10 vagas para usuários em situação de
vulnerabilidade e/ou risco social no Serviço de Acolhimento Institucional de Crianças e
Adolescentes – Modalidade Casa Lar – Alta Complexidade;

 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

Esta resolução possui o anexo SEI. n.. 0010086414.

 

Rute Bittencourt

Presidente do CMAS

 
 

Documento assinado eletronicamente por Rute Bittencourt, Usuário
Externo, em 11/08/2021, às 12:28, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010092407 e o
código CRC 01A4AF8F.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0010091944/2021 - SAS.UAC

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2021.
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Lei nº 5.622 de 25 de setembro de 2006, alterada pela

Lei nº 8.740, de 01 de outubro de 2019

 
Resolução nº 055 de 10 de agosto de 2021.

 

 

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, conforme deliberação em reunião ordinária no dia 10 de agosto de 2021;

 

Considerando que o Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS é órgão colegiado
de caráter deliberativo, fiscalizador e permanente;

 

Considerando que o CMAS possui atribuições de acompanhar, avaliar e fiscalizar a gestão
dos recursos e ações em relação ao Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS;

 

Considerando o parecer favorável da Comissão de Legislação, Normas e Financiamento;

 

Resolve:

 

Art. 1º Aprovar o Plano de trabalho – reajuste de 20% – para a Associação Ecos de
Esperança. O presente plano tem por objetivo o auxílio financeiro visando a oferta de 12
vagas para usuários em situação de vulnerabilidade e/ou risco social no Serviço de
Acolhimento Institucional de Crianças e Adolescentes – Modalidade Casa Lar – Alta
Complexidade;

 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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Esta resolução possui o anexo SEI. n. 0010086882.

 

Rute Bittencourt

Presidente do CMA

 
 

Documento assinado eletronicamente por Rute Bittencourt, Usuário
Externo, em 11/08/2021, às 12:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010091944 e o
código CRC 7E9A1254.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0010092088/2021 - SAS.UAC

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2021.

 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Lei nº 5.622 de 25 de setembro de 2006, alterada pela

Lei nº 8.740, de 01 de outubro de 2019

 
Resolução nº 051 de 10 de agosto de 2021.

 

 

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, conforme deliberação em reunião ordinária no dia 10 de agosto de 2021;

129 de 149

Nº 1779, quarta-feira, 11 de agosto de 2021



 

Considerando que o Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS é órgão colegiado
de caráter deliberativo, fiscalizador e permanente;

 

Considerando que o CMAS possui atribuições de acompanhar, avaliar e fiscalizar a gestão
dos recursos e ações em relação ao Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS;

 

Considerando o parecer favorável da Comissão de Legislação, Normas e Financiamento;

 

Resolve:

 

Art. 1º Aprovar o Plano de trabalho – prorrogação de vigência – termo de colaboração n.
028/2020/PMJ da Fundação 12 de Outubro – Casa Lar 02. O presente plano tem por
objetivo o auxílio financeiro visando a oferta de 10 vagas para usuários em situação de
vulnerabilidade e/ou risco social no Serviço de Acolhimento Institucional de Crianças e
Adolescentes – Modalidade Casa Lar – Alta Complexidade;

 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

Esta resolução possui o anexo SEI. n. 0010086882.

 

Rute Bittencourt

Presidente do CMAS

 
 

Documento assinado eletronicamente por Rute Bittencourt, Usuário
Externo, em 11/08/2021, às 12:26, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010092088 e o
código CRC E80EEF1D.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0010092594/2021 - SAS.UAC

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2021.

 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Lei nº 5.622 de 25 de setembro de 2006, alterada pela

Lei nº 8.740, de 01 de outubro de 2019

 
Resolução nº 053 de 10 de agosto de 2021.

 

 

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, conforme deliberação em reunião ordinária no dia 10 de agosto de 2021;

 

Considerando que o Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS é órgão colegiado
de caráter deliberativo, fiscalizador e permanente;

 

Considerando que o CMAS possui atribuições de acompanhar, avaliar e fiscalizar a gestão
dos recursos e ações em relação ao Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS;

 

Considerando o parecer favorável da Comissão de Legislação, Normas e Financiamento;
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Resolve:

 

Art. 1º Aprovar o Plano de trabalho – reajuste de 20% para a Associação Água da Vida –
Lar Emanuel. O presente Termo tem por objetivo o auxílio financeiro visando a oferta de 10
vagas para usuários em situação de vulnerabilidade e/ou risco social no Serviço de
Acolhimento Institucional de Crianças e Adolescentes - Proteção Social Especial – Alta
Complexidade na modalidade Casa Lar;

 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

Esta resolução possui o anexo SEI. n. 0010086527.

 

Rute Bittencourt

Presidente do CMAS

 
 

Documento assinado eletronicamente por Rute Bittencourt, Usuário
Externo, em 11/08/2021, às 12:32, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010092594 e o
código CRC CDB29BB5.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0010091148/2021 - SAS.UAC

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2021.

 

132 de 149

Nº 1779, quarta-feira, 11 de agosto de 2021



CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Lei nº 5.622 de 25 de setembro de 2006, alterada pela

Lei nº 8.740, de 01 de outubro de 2019

 
Resolução nº 057 de 10 de agosto de 2021.

 

 

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, conforme deliberação em reunião ordinária no dia 10 de agosto de 2021;

 

Considerando que o Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS é órgão colegiado
de caráter deliberativo, fiscalizador e permanente;

 

Considerando que o CMAS possui atribuições de acompanhar, avaliar e fiscalizar a gestão
dos recursos e ações em relação ao Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS;

 

Considerando o parecer favorável da Comissão de Legislação, Normas e Financiamento;

 

Resolve:

 

Art. 1º Aprovar o Plano de trabalho – reajuste de 20% – para a Associação Diocesana de
Promoção Social – ADIPROS. O presente Termo tem por objetivo o auxílio financeiro
visando a oferta de até 21 vagas para usuários em situação de vulnerabilidade e/ou risco
social no Serviço de Acolhimento Institucional para pessoas idosas - Proteção Social
Especial – Alta Complexidade;

 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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Esta resolução possui o anexo SEI. n. 0010087061.

 

Rute Bittencourt

Presidente do CMA

 
 

Documento assinado eletronicamente por Rute Bittencourt, Usuário
Externo, em 11/08/2021, às 12:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010091148 e o
código CRC A4ADC591.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 268/2021

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 105/2021, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa  MAXIMA
ATACADISTA EIRELI, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, conforme quantidades, condições
e especificações constantes no Termo de Referência, conforme especificações, na forma
do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 94/2021.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Alexandre de Carvalho, Matrícula n° 613 - Fiscal Titular

Dario Marcio Friedemann , Matrícula n° 409 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;
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com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
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encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 10/08/2021, às 18:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010073192 e o
código CRC 0EBBD4CF.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 266/2021

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 103/2021, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a
empresa COMERCIAL MULTVILLE LTDA, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO
PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, conforme quantidades,
condições e especificações constantes no Termo de Referência, conforme especificações, na forma
do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 94/2021.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Alexandre de Carvalho, Matrícula n° 613 - Fiscal Titular

Dario Marcio Friedemann , Matrícula n° 409 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:
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1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
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atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 10/08/2021, às 18:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010072941 e o
código CRC EE4BFA23.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 271/2021

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do CONTRATO Nº 104/2021,
firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa XYLEM BRASIL SOLUÇÕES
PARA ÁGUA LTDA, que tem por objeto a  AQUISIÇÃO DE MOTOBOMBAS
SUBMERSÍVEIS, conforme quantidades, condições e especificações constantes neste Termo de
Referência, conforme especificações, na forma do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 072/2021.

 

Dalva Schnorremberger, Matrícula n° 672 - Gestor Titular

Michele Pereira, Matrícula n° 844 - Fiscal Titular

Glauber Nelson Voigt, Matrícula n° 639 - Fiscal Suplente
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Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
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a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 10/08/2021, às 18:30, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010087776 e o
código CRC 340C4585.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 270/2021

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do CONTRATO Nº 107/2021,
firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa  VIA D'ÁGUA COMÉRCIO DE
PRODUTOS DE MEDIÇÃO, HIDRÁULICA E SANEAMENTO LTDA, que tem por
objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, conforme quantidades, condições e
especificações constantes neste Termo de Referência, conforme especificações, na forma
do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 087/2021.

 

140 de 149

Nº 1779, quarta-feira, 11 de agosto de 2021



Dalva Schnorremberger, Matrícula n° 672 - Gestor Titular

Glauber Nelson Voigt, Matrícula n° 639 - Fiscal Titular

Michele Pereira, Matrícula n° 844 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.
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Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 10/08/2021, às 18:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010083206 e o
código CRC 2F3D0A27.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 265/2021

Giancarlo Schneider, Diretor (a) Presidente da Companhia Águas de Joinville,
no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
120/2021, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa  TWI ELEVADORES
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COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA EIRELI, que tem por objeto AQUISIÇÃO DE
MOTOR PARA MANUTENÇÃO DE ELEVADOR, conforme quantidades, condições e
especificações constantes neste Termo de Referência, conforme especificações, na forma
do DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 053/2021.

 

Guirlei Dine Ruysam, Matrícula N° 0884 - Gestor do Contrato

Alessandro Viana Takassaki, Matrícula N° 1282 - Fiscal Titular

Claudia Regina da Silva Antunes, Matrícula N° 0665 - Fiscal Suplente

 

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;
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j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 10/08/2021, às 18:33, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010070016 e o
código CRC 74D3CD02.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 267/2021

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:
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Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 102/2021, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa  J.P DE
LIMA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA, que tem por objeto
o REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE E
LIMPEZA, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência,
conforme especificações, na forma do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 94/2021.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Alexandre de Carvalho, Matrícula n° 613 - Fiscal Titular

Dario Marcio Friedemann , Matrícula n° 409 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;
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i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 10/08/2021, às 18:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010073140 e o
código CRC C157DDC3.
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TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 269/2021

Giancarlo Schneider, Diretor (a) Presidente da Companhia Águas de Joinville,
no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
119/2021, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa  ONETAG SOLUCOES
INTEGRADA LTDA, que tem por objeto AQUISIÇÃO DE TINTAS, conforme quantidades,
condições e especificações constantes neste Termo de Referência, conforme especificações, na
forma do Pregão Eletrônico nº 095/2021.

 

Arnaldo Farto Cavassani, Matrícula Nº 0332 - Gestor do Contrato

Ricardo Becker, Matrícula N° 488 - Fiscal Titular

Guilherme Henrique de Oliveira, Matrícula N° 0897 - Fiscal Suplente

 

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;
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g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 10/08/2021, às 18:33, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010077524 e o
código CRC 418D6D46.
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